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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Mato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
Pagina: CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Logistica e Contratações 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE 
PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - 
SISTEMA AUDATEX. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência; 
2 — Orçamento; 
3 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Logística e Contratações -  SELOG 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 

1.2., RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇO DE ASSINATURA DE LICENÇA E MANUTENÇÃO DE 

FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Prego 
unitário 

(R$) 

Prego Máximo 
total 

(R$) 
1 67951 LICENÇA ANUAL COM PONTO 

ADICIONAL (UMA LICENÇA 
PARA DOIS USUÁRIOS) DE USO 
DO  SOFTWARE  E BANCO DE 
DADOS PARA CONSULTA DE 
COTAÇÃO DO VALOR DE 
MERCADO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, INCLUINDO A 
IMPLANTAÇAO DO SISTEMA, 
TREINAMENTO DA PLATAFORMA 
E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
AUDATEX. 

1  UN  10.144,05 10.144,05 

TOTAL 10.144,05 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições de execução dos serviços de licença do  software:  

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

5.2. Condições dos serviços de licença do  software:  
5.2.1. Não há condições especificas. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Logística e Contratações - SELOG 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que não contrariarem o aqui disposto. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A contratada deverá fornecer o  kit  auto instaldvel do programa de computador. 
6.2.2. A empresa contratada deverá fornecer a inclusão permanente de novos veículos 

no banco de dados, incluindo os modelos, peças e tempo de mão de obra. 
6.2.3. As atualizações dos pregos de peças e serviços registrados deverão ser 

constantes, no mínimo mensalmente, ou quando sofrer alterações por parte das 
montadoras. 

6.2.4. Serão instalados dois pontos de operação com as mesmas permissões, para uso 
em diferentes Secretarias, a critério do Contratante. 

6.2.5. A empresa contratada deverá fornecer material para treinamento dos usuários, 
bem como centro de atendimento através do sitio eletrônico 
www.solerabrasiLcom.br  e linha telefônica gratuita (0800) cinco dias por 
semana, sem custo adiciona para o Município de Capanema por todo o período 
de vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Em razão das peculiaridades do objeto da contratação, a execução do contrato  

sera  acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Jaime 

Pieri  Caporal,  servidor comissionado lotado na Secretaria Municipal de Viação 
e Obras — SEMOB, que fará uso de um dos pontos da licença. 

7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 
nomeado para o cargo de Diretor-Geral da Secretaria de Viação e Obras, cujas 
atribuições incluem a fiscalização de contratos de manutenção de veículos, além 
de possuir ampla formação técnica e experiência na  Area.  

7.2.3. Juntamente com o discriminado no subitem 7.2.1., o servidor supracitado 
receberá auxilio de Enio Perette, servidor efetivo lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, que fará uso do segundo ponto da licença nas dependências da 
secretaria em que está lotado. 

7.2.4. Os serviços prestados decorrentes desta contratação serão avaliados 
permanentemente pelos fiscais do contrato. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  evortçapanem:44n,gs2y.1)1: 

    



30/01/2024, 14:15 Sc )ftSul Webmail :: Documentos de Contratação/Renovação  Audatex 

Pré-visualização de mensagem 

TI  fl  
IL  

411 •• •  
Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior  Proximo  - 

Documentos de Contratação/Renovação Audatex 
De Valeult.:511ÏçLqwerci,ljpaou f_stailxs&nliz,  em 23/11/2023 4:42  pm  

Detalhes O Cabegoillos Texto simples Baixar todos os anexos 

Capanema_2311232023_Solera.pdf (-78  KB) Especificac5o_2023_Solera_Audatex (002).docx (-1,7 MB) 

Boa tarde! Felipe, 

Agradecemos o seu interesse pelo Sistema Audatex. 

Para fazer a primeira contratação ou renovação do Sistema Audatex, você precisará de um conjunto de documentos, certidões e atestados vigentes. Como são muitos, 

criamos um  link  seguro para acessar e baixd-los.  Clique  aqui: .1.1gp.§.;11.0.:atg.Q.Q9k,M111.140Y.t.dig.grai...1.WLO.E.t.E.Y.Z12.YAZ,2.(152s5A.Mg2..K.S.ALAy.2.0K.)::aat.101.0g 

A proposta comercial com nossa melhor oferta segue em anexo. 

Com esse conjunto de informações e o nosso apoio fica fácil seguir com a contratação. 

Aguardamos o envio do contrato! 

At. 

41) Valdenir S. Silva 

Representante Comercial Audatex NI mais de 18 anos! 

+55 41 9 8807 2855 

AudatexIlnpartIAUTOonline 

Valdenir S. Silva  

Representante Comercial Audatex há mais de 17 anos! 

41 98807 2855141 3015 2180 

Av. Maria Coelho Aguiar. 215- Bloco E. 7° andar 

CEP: 05804-900 -  Sao  Paulo - SP - Brasil 

comercialpr@audatex.com.br  

https://webmail.capanema.prgov.prn_tasiormail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1%2Cpgpmime%3D0&_uid=50228Lmbox=INBOX8Lsearch.6f354f200e048d94f6c822622fec922d8Lac... 1/1 



4- SCLERA. 

Sao Paulo, 23 de  novembro  de 2023  

Prefeitura Municipal de Capanema 
At. Setor de Compras e Licitação 

Referente Orçamento Sistema Audatex GO VI,  

I - Objeto: Locação de Sistema de Orçamenta ção Eletrônica - Sistema Audatex 

1- Versão do Sistema: (Audatex GOV) 
2- Liberação de licenças de uso por um ano; 
3- Vigência do contrato: um ano a partir da assinatura. 

LOTE QUANTIDADE DESCRIÇÃO TOTAL 
(R$) 

01 01 LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA 
e manutenção do Sistema Audatex GOV; 
com dois usuários 

10.144,05 

Com garantia, suporte e atualização do Banco de Dados. 
Valor Total da Proposta: R$ 10.144,05 
IV - Validade dessa proposta: 45 dias; 

Prazo de Entrega: oito (8) dias após aprovação. 
Pagamento: parcela (Mica a ser paga 30 dias após a liberação do Sistema. 

V - Suporte: através de intemet e linha telefônica 0800 
VI - Suporte: abertura de solicitações no  site:  WVVVV.solerabrasil.com.br  em 

Portal do Cliente. 

Atenciosamente; 

Valdenir S. Silva 
Representante Comercial 
Audatex Brasil Serviços  
Tel.  Celular 41 98807 2855 

Solera Brasil 
Av, Maria Coelho Aguiar, 215 • Bloco E • 70  andar • Jd. São Luiz • São Paulo — SP i CEP: 05804-900 I +55 11 4861-4800 — CNPJ: 

02.144.891/0001-85 
www.solerabrasil.com.br  



or)  

assespro„ 

CERTIDÃO 
CERT-737/2023 

Ao 
Governo do Estado do  Parana  

A  ASSESPRO — ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, REGIONAL DE  

SAO  PAULO,  associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e representa as 

empreseis nacionais fornecedoras e produtoras de  software  e prestadoras de serviços de Tecnologia da 

Informação, com sede na Alameda Santos, 880, 90  andar, Cj.91. Cerqueira  Cesar, Cep:  01418-002- São 

Paulo/SP,  atendendo a solicitação de sua associada,  e com fundamento nos documentos regularmente 

registrados em nossos arquivos,  vem certificar, em atendimento ao que reza o  art.  74, Inciso I, da Lei 

14.133/21.  para a finalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  que segundo as informações,  a 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA,  com sede á Av. Maria Coelho Aguiar. 215, Bloco E, 7" andar,  Cep:  

05804-900. São Paulo - SP, inscrita no  CNPJ  sob o n°  02.144.891/0001-85, é autora e/ou representante 

e única fornecedora, no Brasil, do produto abaixo descrito. 

Nome do Produto: SISTEMA AUDATEX 

Descrição:  SISTEMA AUDATEX é um  software  de orçamentação eletrônica destinado a reparação 
automot va. Contem um completo banco de dados com os modelos de veículos nacionais e importados — 
contemplando 98% da frota circulante no pais — permitindo a elaboração de orçamentos rápidos e precisos, 
reduzinc o significativamente o tempo gasto para obter uma informação. É o único Sistema que desde 2002 
contém modelos de caminhões. totalizando 1877 modelos diferentes de cinco montadoras  (VW, Ford. 
Mercedes-Benz,  Scania e Volvo) além de ser o único a possuir pregos de peças de mais de duas 
montadoras de motocicletas, com modelos desde 1987, contemplando mais de 80% da frota circulante no 
pais. Faz parte do compromisso da AUDATEX atualizar o banco de dados frequentemente, de acordo com 
as altere ções de pregos das peças pelas montadoras. 

A reque-ente declara que 6, de fato e de direito, a autora e (mica fornecedora no Brasil do(s) produto(s) 
descritoi.$) neste requerimento e que não há similar relativo ao mesmo. Ainda, a requerente assume toda e 
qualquer responsabilidade, no âmbito cível e criminal, mas não se limitando, sobre a veracidade de tal 
declaração, isentando a ASSESPRO-REGIONAL SÃO PAULO de qualquer encargo e/ou responsabilidade 
a respei•:o da mesma e seus efeitos, comprometendo-se, caso necessário, a ressarcir quaisquer despesas 
ou pre.  uizos que possam advir, decorrentes do fornecimento da certidão aqui solicitada. 

A  Presente Certidão é válida por 180 (Cento e oitenta) dias em todo território Nacional 

São Paulo, 05 de dezembro de 2023 

Presidente Vice — Presidente 

,  hut) /4vww documentoeletm ,,r-docrimentos asp  
DCL-737/2023 

.01  55 (11) 3064-0003 

assesproigassespro-sp.org.br  

9  Alameda Santos, 880 - 90  andar 
C1. 91 - Jardim Paulista - São Pauto/SP 
CEP 01418-100 

CH54, El 
• 

• 0 
ASSESPRO-SP. ORG.BR  



Tipo de Documento 
Referência Contrai:o 
Situação 
Data da Criação 
Validade  
Hash Code  do Documento 

Certidão de Exclusividade** 
DCL - 737 2023 AUDATEX 
Vigente / Ativo 
05/12/2023 
05/12/2023 até 05/06/2024 
FB48740B3F019851C5545EBB75757A4D688C46EDFCEA216E685DA74895C94EB6 

• Qt.. t4 S‘c.ir 0 g.)•.01 last  
PROTOCOLO  DE /NOES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória no 2.200-2 de 24/08/2001. 

Data de emissão do Protocolo: 12/12/2023 

Dados do Documento 
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,..:1 
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-CE!  Col  
lil,  o. z. 

Assinaturas / Aprovações  

Representante CPF 

 

c,  c 

 O.  :3 
.94 ° 

. . . . 

E' c) 
o 

a i a_ 

Cq 

Marcelo Pascios 107.265.858-58 Wii -0  C)  
it  i_1)! , c 

172.71.6.200 Ação: Assinado em 07/12/2023 03:29:31 com o certificado ICP-Brasil Serial - 33BE8F9396F84016 IP: f-ii  a)  , c4 
......1 Em  Info.Navegador Mozilla/5.0  (Windows NT  10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML,  like Gecko)  Chrome/119.0.0.0 Safari/537.36 
.s?  -ii  

Localização Não Informada '-:1 t.o 
.-: 

.7-7  cu  
Tipo de Acesso Normal zi 0.  

E c 
cl, as 

413 k:...i 
0 , ,--) 
0,  (,) 

>- 0 --, 

CPF >  cc  

Ação: Assinado em 05/12/2023 08:03:41 com o certificado ICP-Brasil Serial - 51DBDOOCA296650D IP: 172.70.254.73 r.) 
E 
23 

Papel (parte) (parte) 

Relacionamento 

Presidente  - ASSESPRO SAO PAULO 

49.728.744/0001-16 - ASSESPRO-SP  

Papel (parte) Vice Presidente - ASSESPRO  SAO  PAULO 

Relacionamento 49.728.744/0001-16 - ASSESPRO-SP 

Representante  

Waldemar  Lobo de Miranda Neto 530.257.764-04 

Info.Navegador Mozilla/5.0 (iPhone;  CPU  iPhone OS 17_1_2  like Mac  OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML,  like Gecko)  Mobile/15E148 E: 

Localização Não Informada > 
713  LO  

Tipo de Acesso Normal 4:3 

C 
• 

1.1) 

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser o 
verificada através do endereço httos://www.aualisian.com.br/Dortal/dc-validar,  utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

E 
Código de Acesso (Passcode): WH5VL-7KWKA-H5RPB-JY3GJ > 

8 E? 
ti 
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No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no  site  httos://verificador.itimov.br/,  utilizando-se o 
documento original e o documento com extensão .p7s. 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 



Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign 
,  0 2  

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A verificação pode-6 ser realizada em 
httos://www.aualkian.com.br/Portal/dc-validar,  desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que 
contém as assinaturas (.P75). Você também poderá fazer a validação no  site  do  IT!  - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação através do endereço https://verificador.iti.crov.br/ 

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe  Reader.  Você também poderá fazer a validação no  site  
do  IT!  - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço Jittps://verificador.iti.gov.br/ 

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SEM Certificado Digital, no mesmo documento) 

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o  IT!  - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e rretroatividade, em relação aos signatários, 
nas declarações ccnstantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:  

Art.  10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 

§ 10. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do  art.  131 da Lei no 3.071, de  
lo  de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 20. 0 disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em fo-ma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurídica perante terceiros, em juizo ou fora dele. 
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Publicado no AOTC N° 173 de 31/10/2008 

ACÓRDÃO N° 1444/08 - Tribunal Pleno 

PROCESSO N O: 
ORIGEM: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

104731/08 
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 
CONSULTA 
CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Ementa: Consulta. Caracterização da contratação de serviço de 
manutenção e aquisição de peças como serviço comum. Pregão presencial. 
Pela possibilidade. Voto do Auditor. Processo licitatório. Manutenção de 
veiculo. Objeto aberto sem previsão de quantitativos. Parecer da Diretoria 
de Contas Municipais. Voto divergente vencedor. Objeto aberto. Feito 
com critérios objetivos e motivados em relatórios anteriores dos reparos 
rotineiros. Sem previsão. Considerado como a impossibilidade de stricto 
sensu precisar os reparos futuros, não implicando ausência de estimativa. 
Legalidade em tese. Lei 10520/02, artigo 3, inciso II. 

RELATÓRIO 

1. 0 Sr. José Carlos Schiavinato, Prefeito Municipal de Toledo, 

apresenta consulta a este Tribunal de Contas, datada de 11 de março de 2008, 

protocolada sob o n°. 10473-1/08 acerca da legalidade de se contratar, mediante 

pregão presencial, empresa para manutenção de veículos com base no critério de 

julgamento de maior desconto, formulada nos seguintes termos: 

Questão 1: "Eld legalidade para se efetuar a 

contratação de empresa para manutenção de veículos 

com base no critério de julgamento de maior 

desconto sobre a Tabela Audatex Molicar 

SINDIREPA/Pr, por pregão presencial?" 

2. Consulta encaminhada com os seguintes documentos; a) solicitação 

de realização de serviços; b) edital de classificação e contratação do sistema de 

banco de dados das peças; c) edital de licitação na modalidade de pregão presencial 

para a contratação de empresa especializada, com base no maior desconto sobre a 

tabela Audatex Molicar e Sindirepa/Pr; d) parecer jurídico; e) tabela do Sindirepa/Pr; 

f) Edital de licitação do Tribunal de Contas do Paraná prevendo desconto com base 



no maior desconto; g) editais de licitação emitidos pelo Estado do Paraná, os quais 

teriam servido de modelo. 

3. Distribuída ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, conforme o Termo de Distribuição de Processo n°. 2211/08, a mesma 

foi delegada por meio do Termo de Delegação de Processo sob o n°. 3/2006 ao 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (fls.297). 

4. Em cumprimento ao despacho exarado pelo Auditor Thiago 

Barbosa Cordeiro As fls. 299 e nos termos solicitados, a inicial foi emendada, 

encaminhando-se o parecer complementar. Na oportunidade, o Prefeito Municipal de 

Toledo formulou novo questionamento,  in  verbis: 

Questão 2: "Há legalidade para se fazer processo 

licitatório para contratação de empresa para 

manutenção de veículos, com o objeto em aberto, 

sem previsão de quantitativos, envolvendo material e 

mão de obra correspondente  (peps  e serviços), por 

pregão presencial?" 

5 Autos encaminhados A Coordenadoria de Jurisprudência e 

Biblioteca, a qual destacou não haver nenhuma decisão nesta Corte. 

Da Diretoria de Contas Municipais 

6. A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n°. 

2006/08-DCM, optou por conhecer as duas indagações, fundamentando-se em 

inúmeros posicionamentos doutrinários acerca da matéria. Dentre eles, colacionou 

Marçal Justem Filho: 

"(...) não está a Administração obrigada a 

realizar o pregão toda vez que deseja obter 

um bem ou serviço de interesse comum. 

Poderá optar por qualquer outra das 

modalidades, desde que o interesse público 



assim aconselhe. 0 pregão é mais uma opção 

que a lei lhe concede, (...)" 

No mesmo sentido, transcreveu posicionamento doutrinário 

de Elly Lopes de Meireles: 

"A opção pelo pregão é facultativa, o que 

evidencia que não ha um campo especifico, 

próprio e inconfundível para o pregão. Não se 

trata de uma modalidade cuja existência se 

exclua a possibilidade de adotar-se convite, 

tomada ou concorrência, mas se destina a 

substituir a escolha de tais modalidades, nos 

casos em que assim seja reputado adequado e 

conveniente pela Administração." 

Superada a fase inicial de análise doutrinária, a Diretoria de 

Contas Municipais, respondeu afirmativamente as duas consultas. A 

primeira, nos seguintes termos: 

"6 afirmativa mas implica também em 

considerar o já existente Decreto Municipal 

que instituiu e regulou o sistema de registro 

de preços no âmbito do Município." 

Quanto ao segundo questionamento, entendeu que se os 

serviços de manutenção de veículos não extrapolam o conceito de serviços 

comuns, especialmente no que se refere aos reparos mais rotineiros, 

considerando ser possível a utilização de planejamento e relatório anteriores 

corno base para estimativas,  in  verbis: 

"a resposta também é afirmativa desde que 

haja confiabilidade da Tabela a ser utilizada e 

os descontos aplicados sobre a mesma. 

claro que não ha possibilidade de previsão 

exata de quantitativos de veículos a serem 



reparados. Por outro lado, não há que se dizer 

que os serviços de manutenção de veículos 

extrapolam o conceito de serviços comuns, 

especialmente no que se refere aos reparos 

mais rotineiros e que o Município poderá 

utillizar-se de um bom planejamento e 

relatório anteriores que possam servir de 

estimativa à média dos quantitativos que 

advirão. 

Ao escolher a modalidade de licitação 

pretendida, o Administrador deverá 

considerar cada um dos aspectos acima 

abordados, motivá-lo, adequá-lo as 

necessidades públicas e transparecê-lo, para 

retratar 

robusto 

um procedimento suficientemente 

para evitar questionamentos. E a 

tradução de sua segurança no atendimento da 

lei e de seus princípios.". 

Do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

7. 0 Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do 

Parecer n°. 11664/08 e nos termos do artigo 38 da  LC  113/05-PR, vislumbrou 

natureza de caso concreto, admitindo a possibilidade de resposta em um único ponto: 

"Entretanto, o único ponto que pode ser abstraído 

para o exame, em tese, é o da possibilidade de 

caracterização da contratação de "serviços de 

manutenção de veículos e aquisição de peças" como 

sendo de natureza comum, conforme a respectiva lei 

federal de regência." 



Do Auditor Relator 

8. 0 Auditor relator acompanhou o Parecer Ministerial, pelo 

conhecimento da consulta apenas em parte, para responder positivamente ao 

consulente quanto à possibilidade de caracterização da contratação de "serviço de 

manutenção de veículos e aquisição de peças" como sendo de natureza comum, o 

que permite que sua contratação ocorra por meio de pregão presencial. 

E o relatório. 

PROPOSTA DE VOTO 

I — Primeiro Questionamento 

Acompanho o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, nos termos 

dispostos quando da resposta ao primeiro questionamento, ou seja, que "... há 

possibilidade de caracterização da contratação de "serviço de manutenção de 

veiculos e aquisição de peças", como sendo de natureza comum, o que permite que 

sua contratação ocorra por meio de pregão presencial...". 

II-- Segundo Questionamento  

PRELIMINAR 

Observo que a primeira condição a ser superada é quanto 

natureza concreta do segundo questionamento. 

Quanto a esse requisito processual-legal, a revestir a Consulta em 

apreço, teço apenas um apontamento, no qual mantenho o entendimento extemado 

quando da relatoria dos autos de CONSULTA, protocolados sob o n°. 518.820/08, de 

autoria do Excelentíssimo Desembargador José Antonio  Vidal  Coelho, Ínclito 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, acatado por unanimidade 

pelos meus pares, no sentido de que esta nobre Casa de Contas deve adotar uma 

interpretação não restritiva ao dispositivo em comento, uma vez que todas as 



consultas, mesmo quando abstratamente formuladas, sempre terão o condão de 

instruir alguma situação real, material e concreta; na integra: 

"Contudo, conforme inúmeras discussões neste 

Colegiado, os questionamentos, ainda que em tese, 

sempre refletirão em casos concretos, pois não se 

vislumbra o motivo de se perquirir esta Corte senão 

para utilização da resposta em alguma situação real, 

concreta, razão pela qual a interpretação da norma do 

inciso V não deve ser restritiva." (ACÓRDÃO N°. 

1371/2008 — Pleno / 02 de outubro de 2008 — Sessão 

n° 36) 

A luz dessa consideração, repito, acatada por unanimidade de votos 

pelos Conselheiros presentes na Sessão, supero a preliminar e o requisito processual, 

adentrando ao mérito do segundo questionamento. 

44P.gv"' 
VOTO 

Quanto à questão do "serviço comum" (primeira pergunta), 

acompanho o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, pelo conhecimento e voto pela 

possibilidade da caracterização do serviço como de natureza comum, fato permissivo 

de sua contratação por meio de pregão presencial. 

Quanto i questão do "objeto em aberto sem previsão de 

quantitativos" (segunda pergunta), acompanho o Parecer da Diretoria de Contas 

Municipais pelo que conheço e no plano da análise abstrata voto pela possibilidade 

da contratação nos termos inquiridos, ou seja,  hi  legalidade. Considerado "objeto 

aberto" o feito com critério objetivo e motivado em relatórios anteriores dos reparos 

rotineiros.  Hi  legalidade, considerando "sem previsão" como sendo a 

impossibilidade de stricto sensu precisar os reparos futuros, sem que isso implique a 

ausência de estimativa, devendo ser objetivamente feita com a média dos reparos 

passados. 

Assim votando, acrescento algumas considerações à guisa de 

orientação. Sendo "serviço comum", não fere o comando legal,  art.  3, inciso II, da 



Lei 10.520/02, quando o objeto for preciso, suficiente e claro, vedando 

"especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição", em sua definição, conforme a letra da lei:  

Art.  30  A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, 

suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição;  

III — (...) 

0 que extraio do inquirido é que haverá cumprimento da 

finalidade legal quando arroladas as condições precisas da material necessidade 

pública, baseando-se na realidade quantitativa estimada, por agente responsável e 

competente, com a devida clareza, assegurando-se a competição, onde, somados 

todos esses requisitos ao arcabouço jurídico que regra a licitação, fizerem-se 

presentes. 

Nem mesmo em tese pode-se cogitar um edital de licitação "para a 

manutenção de veículos", apenas. A ilegalidade subverteria qualquer argumentação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA 

protocolados sob n° 104731/08, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por 
unanimidade em: 

Responder a primeira pergunta, referente ao "serviço comum", 

acompanhando o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, pelo conhecimento e pela 
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possibilidade da caracterização do serviço como de natureza comum, fato permissivo 

de sua contratação por meio de pregão presencial. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO,  HEINZ  GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e 
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU 
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro MAURiCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por maioria 
absoluta em: 

Responder a segunda pergunta, referente à questão do "objeto em 

aberto sem previsão de quantitativos" acompanhando o Parecer da Diretoria de 

Contas Municipais, pela possibilidade da contratação nos termos inquiridos, ou seja, 

há legalidade, considerado "objeto aberto" o feito com critério objetivo e motivado 

em relatórios anteriores dos reparos rotineiros, e há legalidade, considerando "sem 

previsão" como sendo a impossibilidade de stricto sensu precisar os reparos futuros, 

sem que isso implique a ausência de estimativa, devendo ser objetivamente feita com 

a média dos reparos passados. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO,  HEINZ  GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e 
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor JAIME TADEU 
LECHINSKI (voto vencedor). 

0 Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO não acompanhou o 
voto do Relator (voto vencido). 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2008 — Sessão n° 37. 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Auditor Conselheiro Relator 
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CONTRATO N° 27/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com fornecimento de 
material, sem vinculo empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, Sr. AhltRICO  BELLE,  de outro lado a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.144.891/0001-85, situada a  AV.  MARIA COELHO 
AGUIAR, 215 BLOCO E 7 ANDAR - CEP: 05804900- BAIRRO: Jardim  Sao  Luis, CIDADE/UF:  Sao  
Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr(a). ROBERTO  MARTIN  DE SOUZA RUBIM, inscrito rio 
CPF n° 114.270.988-40, residente e domiciliado em  AV.  MARIA COELHO AGUIAR, 215 PREDIO 
E7ANDAR - CEP: 05805000 - BAIRRO: , Cidade de  Sao  Paulo/SP, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Processo Inexigibilidade N° 3/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE ORÇAMENTAÇÃO 

ELETRONICA " SISTEMA AUDATEX" COM TREINAMENTO. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa prestadora do serviços deverá fornecer a LICENÇA ANUAL DE USO DO 

SISTEMA OPERACIONAL AUDATEX e fornecer o Treinamento Técnico, no prazo  maxima  de 
30(trinta) dias após a contratação. 

0 Treinamento: 
-Treinamento Técnico de Mecânica especializado e voltado para o Sistema Audatex GOV. 
Sendo três módulos: 
1) Princípios básicos de manutenção e reparo da mecânica em veiculas leves 

Funcionamento dos componentes; 
Causa e efeito de danos 
Peças de desgaste. 

• Motor (Gasolina); 
• Sistema de arrefecimento; 
• Cambio; 
• Freios e suspensão; 
• Sistema de exaustão; 
• Elétrica. 

2) Manutenção corretiva e preventiva cm veículos leves. 
Funcionamento por setor mecânico; 
Peças de desgaste; 
Composição das peças de desgaste; 
Manutenção, reparo e cases; 
Peças moveis; 
Peças fixas; 

Quando e porque substituir óleo, filtros, velas e fluidos hidráulicos; 
Principais danos causados pela falta de lubrificação; 
O que é descarbonização e quando realizá-la; 
Como identificar as causas das falhas nos bicos injetores. 
3) Introdução Mecânica de caminhões pesados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot SOLIZA, 1080 - Centro - 85760-000 (19 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Pegas de desgaste; 
Causa e efeito de danos; 
Funcionamento dos componentes. 
• Motor (Diesel); 
• Sistema de arrefecimento; 
• Cambio; 
• Freios e suspensão; 
• Sistema de exaustão; 
• Elétrica. 

Cada treinamento tem 6:30 horas de duração; 
Treinamento  WEB  utilizando  Microsoft Teams.  

Objetivo: Visa capacitar pessoas para analisar melhor e aprovar orçamentos oriundos das oficinas 
contratadas. 

Entendimento sobre montagens e desmontagens de regiões de veículos. 
Identificação de agregados de peças e período de duração de pegas, avaliando quando haverá 
necessidade de substituição delas. • 
CLAUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS   

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

I 60394 LICENÇA ANUAL DE USO 
DO SISTEMA 
OPERACIONAL AUDATEX 

AUDATEX  
BRASIL 
SERVIÇOS 
LTDA 

UN  1.00 7.992,00 7.992,00 

2 60395 TREINAMENTO TECNICO 
DE MECANICA 
ESPECIALIZADO E 
VOLTADO PARA 0 
SISTEMA AUDATEX GOV. 

AUDATEX  
BRASIL 
SERVIÇO 
LTDA 

UN  1,00 1.536,00 1.536,00 

3. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

3.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
3.1 .1 . Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

3.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

3.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
4.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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5. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

5.1. 0 valor do contrato é de R$ 9.528,00(Nove Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais). 
5.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA  

6.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993. 
6.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/01/2021 e 
encerramento em 26/01/2022. 

7. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento será realizado em parcela (mica, em ate 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçao da situação, não acarretando 
qualquer  emus  para a Contratante. 
7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  

85760-000. 
7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.6.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamcntc devido 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
1'one:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO fb 

10.1 A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo(a) Sr(a). Otávio Fonseca Galiazi, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

10.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §10, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A 

prorrogação, respeitar-se-á o indice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

ir
e 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita As sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

C) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108( -I Centro - 85760-000 
Fone:(iti)35,52-1321 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

• • 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

i1. CLAUSLILA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou  40  
prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratacitio parcial do seu scrviços, scm quc haja prévia aquicscéncia da 

Administração e autorização em contrato. 
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14.1.8. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ain a direito a: 
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14.2.Devolução da garantia, 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais,  lip  
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada  flea  obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Municipio será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

,71 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

ROB  TO MA IN DE SOUZA 
RUBIM 

1 14.270.988-40 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
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1/4'1  QtrAst.utli,  

Municipio de 
Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2021, que entre si 
celebram de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV.  MARIA COELHO AGUIAR, 215 BLOCO E 7 
ANDAR - CEP: 05804900 - BAIRRO: Jardim São Luis, inscrita no CNPJ sob o n° 
02,144.891/0001-85, neste ato por seu representante legal, GRACIELE LIMA 
DOMINGOS, CPF:299.950.768-29 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo Inexigibilidade n° 3/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/02/2021, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 3/2021, entre as partes acima 
identificadas, para LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA" SISTEMA AUDATEX" COM TREINAMENTO, em 
conformidade com a manifestação jurídica datada de 03/12/2021, fica prorrogado o  
pram  de Vigência do Contrato n° 27/2021 até 31/01/2023, também fica aditivado seu 
valor em R$ 8.644,05 (oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos) foi 
aplicado o INPC -Índice Nacional de Pregos ao Consumidor. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021 

e.--DocuSIgnied  by;  

91.~.4:44 ,441•41,  23/0r.441,00,  

GRA-Eia:EDIMA DOMINGOS 
Representante Legal 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
Contratada 

AMÉRICO BELLÊ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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.' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 0  ;Ault,  

•;;.,, ,,,,,,,,......:. NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
RPS N°414727 Série 1, emitido em 07/08/2023 

20230808u02144891000185 

Número da Nota 

00421290 
Data e Hora de Emissão 

07/08/2023 19:05:11 
i C6digo de Verficação 

83ES-CNCF 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 02.144.891/0001-86 Inscrição Municipal: 2.638.168-3 

(Aute 
Nome/Razão   Social: AUDATEXBRASILSERVICOSLTDA

daxEndereo.AIARIACOELHOAGUIAR215BLOCOE_ 
  
JARDIM  SAO LUIS  - CEP: 06806-000 

Ikbioverf _40 Município: São Paulo UF: SP 
--.0411111P  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SENGES 
CPF/CNPJ: 76.911.676/0001-07 Inscrição Municipal: --
Endereço: Av TRAVESSA SENADOR SOUZA NAVES SN - CENTRO - CEP: 84220-000 
Município: Sengés UF: PR E-mail:  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: -- Nome/Razão Social: -- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
BANCO ITAU - 341 - AGENCIA: 2000 - C.0 24601-3 BANCO DO BRASIL - 001 - AGENCIA: 2434-1 - C.0 
5625-1 
AUDATEX GOV - Nota de empenho:5660/2023 
Qtde: 1,00  Unit: 14.286,60 Total: 14.286,60 

Vencimento *** 10/08/2023 *** 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 14.286,60 
INSS (R$) 

_ 
IRRF (R$) 

- 

CSLL (R$) COFINS (R$) 
- - 

PIS/PASEP (R$) 

- 
Código do Serviço 
02800 -  Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive distribuição. 
Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

14.286,60 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do ISS (R$) 

414,31 
Credito (R$) 

0,00 
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra 

- 

Valor Aproximado dos Tributos I Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N° 414727 Série 1, emitido em 
07/08/2023; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/09/2023: 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=421290&returnUrl=consultas.aspx%3finscricao°/03d26381583 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 
.." SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
RPS N°414744 Série 1, emitido em 07/08/2023 

20230808u02144p91000185 

Número da Nota 

00421307 
Data e Hora de Emissão 

19:05:14 
 COdigo de Verificação 

VRZD-WFC5 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 02.144.891/0001-85 Inscrição Municipal: 2.638.158-3 

r  iluddlex 
Nome/Razão Social: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 
Endereço:  AV  MARIA COELHO AGUIAR 215, BLOCO E - JARDIM  SAO LUIS  - CEP: 05805-000 

ISetliMit 11 Município: Silo Paulo UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 
CPF/CNPJ: 76.206.681/0001-96 Inscrição Municipal: ----
Endereço: Rua R GETULIO VARGAS SN - CENTRO - CEP: 86510-000 
Município: Renascença UF: PR E-mail:  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- Nome/Razão Social: ---- 

DISCRIMINAÇÁO DOS SERVIÇOS 
BANCO ITAIJ - 341 - AGENCIA: 2000 - C .0 24601-3 BANCO DO  BRAS IL  - 001 - AGENCIA: 2434-
1 - C.0 5625-1 
AUDATEX GCV - AUTORIZACAO DE SERVICOS N 488/ 2023 
Qtde : 1,00  Unit: 9.131,27 Total: 9.131,27 

TREINAMENTO -  COMBO  BASICOS - 
Qtde : 1,00  Unit: 2.572,98 Total: 2.572,98 

Vencimento *** 12/08/2023 *** 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 11.704,25 
INSS (R$) 

- 
IRRF (R$) 

- 
CSLL (R$) COFINS (R$) 

- - 
PIS/PASEP (R$) 

- 
Código do Serviço 
02800 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive distribuição. 
Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

11.704 25 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do ISS (R$) 

339,42 
Credito (R$) 

0,00 
Munic:Ipio da Prestação do Serviço 

- 

'Número Inscrição da Obra 

- 

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-r) foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N°414744 Série 1, emitido em 
07/08/2023; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/09/2023; 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=421307&returnUrl=consultas.aspx%3finscricao%3d26381583 1/1 
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,..., PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 
tilt; SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

f)44.43  
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

RPS N° 393950 Série 1, emitido em 27/04/2022 
20220427u02144p91000185 

Número da Nota 

00400766  
Data e Hora de Emissão 

27/04/2022 09:26:38 
Código de Verificação 

99SA-JRTI 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 02.144.891/0001-85 Inscrição Municipal: 2.638.158-3 

filudatex Nome/Razão Social: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 
Endereço:  AV  MARIA COELHO AGUIAR 00215 - JARDIM  SAO LUIS  - CEP: 05806-000 

Woic-Vir  AO Município:  Sib  Paulo  
—.maw 

UF: SP 

TONIADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE 
CPF/CNPJ: 04.391.512/0001-87 Inscrição Municipal: — 

Endereço: Av  AV  PAULO DE ASSIS RIBEIRO SN - CENTRO - CEP: 76993-000 
Município: Colorado do Oeste UF: RO E-mail:  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- Nome/Razão Social: --- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AUDATEX GOV - NOTA DE EMPENHO : 191/2022 - 
Qtde: 1,00  Unit: 10.779,00 Total: 10.779,00 
TREINAMENTO -  COMBO BAS  ICOS - 
Qtde: 1,00  Unit: 2.440,00 Total: 2.440,00 
AUDATEX - LOTE CONTRATADO - 
Qtde: 1,00  Unit: 4.000,00 Total: 4.000,00 
Vencimento Titulo: 15/05/2022 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 17.219,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 
02800 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive distribuição. 
Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

17.219,00 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do ISS (R$) 

499,36 
Crédito (R$) 

0,00 
Município da Prestação do Serviço 

- 

Número Inscrição da Obra 
- 

Valor Aproximado dos Tributos I Fonte 
- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N°393950 Série 1, emitido em 
27/04/2022; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/05/2022; 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=400766&verificacao=99SAJRTI 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 
p, 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
fi:t It.  

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
RPS N°395579 Série 1, emitido em 06/05/2022 

20220506u02144391000185 

Número da Nota 

00402390 
Data e Hora de Emissão 

06/05/2022 14:10:43 
Código de Verificação 

HKQ2-ABMM 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 02.144.891/0001-85 Inscrição Municipal: 2.638.158-3 

r  iludatex Nome/Razão Social: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 
Endereço:  AV  MARIA COELHO AGUIAR 00215 - JARDIM  SAO LUIS  - CEP: 05805-000 
Município: Silo Paulo UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TAMARANA 
CPF/CNPJ: 01.613.167/0001-90 Inscrição Municipal: ----
Endereço: Rua RUA IZALTINO  JOSE  SILVESTRE SN - CENTRO - CEP: 86125.000 
Município: Tamarana UF: PR E-mail:  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- Nome/Razão Social: --- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AUDATEX GOV - EMPENHO NO 2112/2022 - 
Qtde: 1,00  Unit: 9.159,00 Total: 9.159,00 
TREINAMENTO -  COMBO  LEVES - EMPENHO NO 2112/2022 - 
Qtde: 1,00  Unit: 2.440,00 Total: 2.440,00 
Vencimento Titulo: 15/06/2022 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 11.599,00 
INSS (R$) 

_ 
IRRF (R$) 

- 

CSLL (R$) COFINS (R$) 

- - 
PIS/PASEP (R$) 

- 
Código do Serviço 
02800 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive distribuição. 
Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

11.699,00 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do ISS (R$) 

336,37 
Credito (R$) 

0,00 
Município da Prestação do Serviço 

- 

Número Inscrição da Obra 
- 

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N° 395579 Série 1, emitido em 
06/05/2022; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/06/2022; 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=4023908,verificacao=HKQ2ABMM 1/1 
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., PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

i 4.4.40t' 
4r/ NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

RPS N°371733 Série 1, emitido em 20/05/2021 20210520u02144p91000185 

Número da Nota 

00378680 
Data e Hora de Emissão 

20/05/2021  10:23:20 
 C6digo de Verificação 

A4KK-RLGD 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 02.144.891/0001-85 Inscrição Municipal: 2.638.168-3 

it Nome/Razão S oci aI :AUDATEXBRASILSERV1C 0SLTDAudaex EndereçoAVmARIACOELHOAGUIAR00215 _JARDIM   SAO LUIS  - CEP: 06805-000 
Atiover, 0 Município: São Paulo 

---.4.0 
UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 
CPF/CNPJ: 76.290.709/0001-30 Inscrição Municipal: ---
Endereço: Av AVENIDA RIO DE JANEIRO SN - CENTRO - CEP: 86220-000 
Município:  Assaf UF: PR E-mail.  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- Nome/Razão Social: ---- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MENSALIDADE PT ADIO  OP  - EMPENHO: 1019/2021 - 
Qtde: 1,00  Unit: 1.700,00 Total: 1.700,00 
AUDATEX GCV - EMPENHO: 1019/2021 - 
Qtde: 1,00 Unit: 0.359,50 Total: 13.359,50 
TREINAMENTO - EMPENHO: 1019/2021 - 
Qtde: 1,00  Unit: 2.400,00 Total: 2.400,00 
Vencimento Titulo: 29/05/2021 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 12.459,50 
INSS (R$) 

- 
IRRF (R$) 

- 
CSLL (R$) COFINS (R$) 

- - 
PIS/PASEP (R$) 

- 
Código do Serviço 
02800 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, Inclusive distribuição. 
Valor Total das Deduções (R$) 

0,00 
Base de Calculo (R$) 

12.469,60 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do ISS (R$) 

361,32 
Crédito (R$) 

0,00 
Município da Prestação do Serviço 

- 
Número Inscrição da Obra 

- 
Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N°371733 Série 1, emitido em 
20/05/2021; (3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/06/2021; 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=378680&verificacao=A4KKRLGD 1/1 
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036 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  PAULO 

00. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA :. 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
20210927u021441191000185 

RPS N°381677 Série 1, emitido em 27/09/2021 

Número da Nota 

00388575 
Data e Hora de Emissão 

27/09/2021 16:12:00 
Código de Verificação 

CYAB-6RAT 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 02.144.891/0001-85 Inscrição Municipal: 2.638.158-3 
.. 

:  
' Aud 

AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

atex 
Nome/Razão Social 
Endereço:  AV  MARIA COELHO AGUIAR 00215 - JARDIM  SAO LUIS  - CEP: 05805-000 

1
.
t

a
rtfloil Municfpio: São Paulo UF -  SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CPF/CNPJ: 88.131.164/0001-07 Inscrição Municipal: ---
Endereço: Rua RUA XV DE NOVEMBRO SN - CENTRO - CEP: 97500-510 
Municipio: Uruguaiana 1,_,,F RS E-ma/  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- Nome/Razão Social ---- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AuDATEx GCV - EMPENHO: 202 1/19 - 
Qtde: 1,00  Unit: 11.998,00 Total: 11.998,00 
Vencimento Titulo: 10/10/2021 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 11.998,00 
INSS (R$) 

_ 
IRRF (R$) 

- 
CSLL (R$) 

- i 
COFINS (R$) 

- 
PIS/PASEP (R$) 

- 
Código do Serviço 
02800 -  Licerciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive distribuição. 
Valor Total das Dedugeies (R$)' 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

11.998,00 
Aliquota (%) 

2,90% 
Valor do 155 (R$) 

347,94 
Credito (R$) 

0,00 
Município da Prestação do Serviço 

- 
Número Inscrição da Obra 

- 
Valor Aproximado dos Tributos I Fonte 

- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-a foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS N°381677 Série 1, emitido em 
27/09/2021; (a) Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/10/2021: 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.bricontribuinte/notaprint.aspx?inscricao=26381583&nf=388575&returnUrl=consultas.aspx%3finscricao%3d26381583 1/1 



15/02/24, 15:01 about:blank 

.; 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

wri>,eir. 
-k4,V, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.144.891/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/09/1997 

NOME EMPRESARIAL 
AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUDATEX BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
66.21-5-01 - Peritos e avaliadores de seguros 
66.21-5-02 -Auditoria e consultoria atuarial 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

II/CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  MARIA COELHO AGUIAR 

NÚMERO 
215 

COMPLEMENTO  
BLOCO E ANDAR 7 

CEP 

05.805-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  SAO LUIS 
MUNICIPIO 

SAO  PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@AUDATEX.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 4861-8400 

ENTE FEDERATIVO RESPONS kVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITUAÇÃO ESPECIAL  
III ******  or.  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/02/2024 às 14:59:41 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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AUDATELIMASIL SERVIÇOS LTDA. 

O O3 
JUCESP PROTOCOLO 

0.989.362/21-8 

11111111111111111111111111111111111111 

CNPJ/ME: 02.144.891/0001-85 
NIRE: 35.221.308.805 

2P ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas: 

AUDATEX (SCHWEIZ) GMBH, sociedade constituída em conformidade com as leis da 
Suíça,  corn  sua sede localizada na cidade de Zurique, na Suíça, em Zollstrasse 62,  CH  8021, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 05.546.622/0001-33, neste ato representada por sua bastante 
procuradora, Sr. Graciele Lima Domingos, cujo nome civil foi Graciele dos Santos Domingos 
e foi alterado em 24 de outubro de 2019, em razão de casamento civil, brasileira, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade n° 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia do Brasil (-CPF/ME-) sob 
o n° 299.950.768-29, residente e domiciliada na cidade de  Sao  Paulo. Estado de  Sao  Paulo, na 
Avenida Professora Virgilia Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, n° 360, apartamento 08. 
Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP 02346-000 ; e 

AUDATEX GMBH, sociedade constituída em conformidade com as leis da Suíça, com sua 
sede localizada na cidade de Zurique, na Suíça, em Rotzbergerstrasse 1,  CH  6362, Stansstad, e 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 05.546.649/0001-26, neste ato representada por sua bastante 
procuradora, Sr.a Graciele Lima Domingos, acima qualificada; 

Únicas sócias da AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA., sociedade empresária limitada,  
corn  sua sede social na cidade de  Sao  Paulo, Estado de  Sao  Paulo, Avenida Maria Coelho 
Aguiar, ne' 215, Centro Empresarial, Bloco E, 7' andar, Jardim são Luis, CEP 05805-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 02.144.891/0001-85, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo — JUCESP sob o N1RE 35.221.308.805, 
doravante denominada "Sociedade"; 

tem entre si, justo e acordado, alterar o Contrato Social da Sociedade, o que fazem nos seguintes 
termos: 

1. Da Alteração da Representação das Sócias 

1.1 lnicialmente, resolvem as Sócias consignar a alteração do representante legal, no Brasil. 
de cada uma delas, devendo o preambulo do Contrato Social e os registros da Sociedade serem, 

Página I 1 
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portanto, ajustados, a rim de deei•paseser a constar a representação legal das sócias AUDATEX 
(SCHWEIZ) GMBH e AUDATEX GMBH, acima qualificadas, pela Sr.a Graciele Lima 
Domingos, acima qualificada, nos termos das procuraçaes outorgadas em 23 de setembro de 
2021, que ora encontram-se anexas, devidamente revestidas de todas as formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis. 

2. Da Alteração na Administração da Sociedade 

2.1 As Sócias consignam, sem reservas ou ressalvas, a ciência alteração do endereço de 
sua administradora, a Sr.a Graciele Lima Domingos, acima qualificada, que passou da Rua 
Cônego Vicente Miguel  Marino,  no 183, apartamento 134, Prédio A, Barra Funda, CEP 
05609-010. para a Avenida Professora Virgilia Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, no 360, 
apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP 02346-000, ambos localizados na 
cidade de  Sao  Paulo. Estado de São Paulo. 

2.2 Ainda, as Sócias consignam a ciência, sem reservas ou ressalvas, a ciência da renúncia 
ao cargo de administrador da Sociedade do Sr. Roberto  Martin  de Souza Rubim, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 18367626 emitida 
pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 114.270.988-40, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial localizado na cidade de  Sao  Paulo, 
na Avenida Maria Coelho Aguiar, No. 215, Centro Empresarial. Prédio E, 7° andar, Jardim  Sao  
Luis, CEP 05805-000, conforme termo de renúncia assinado por este e recebido pela Sociedade 
na presente data, no endereço de sua sede social. 

2.3 Ato subsequente, as Sócias decidem, por unanimidade, sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, por ora, não eleger um substituto para o administrador ora renunciante e manter 
apenas a Sr.' Graciele Lima Domingos, acima qualificada, como a única administradora da 
Sociedade. 

2.4 Nessa linha, as Sócias decidem, sem reservas ou ressalvas, em alterar o Artigo 6', caput 
e seus parágrafos, do Contrato Social da Sociedade, tanto para refletir a renúncia do Sr. Roberto  
Martin  de Souza Rubim, acima qualificado, quanto para alterar as disposiOes que mencionam 
a pluralidade de administradores. Desta maneira, as Sócias resolvem dar ao Artigo 6°, do 
Contrato Social da Sociedade, a seguinte e completa nova redação: 

Pzigina I 2 
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"Artigo 6°. A SociedadeSerd:administrada pela Sr.° GRACIELE LIMA DOMINGOS, 

cujo nome civil foi Graciele dos Santos Domingos efbi alterado em 24 de outubro de 

2019, em razão de casamento civil, brasileira, administradora de empresas, portadora 

da Cédula de Identidade n° 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP, inscrita no 

CPF/ME sob o n° 299.950.768-29, residente e domiciliada na cidade de Seio Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Professora Vigília Rodrigues Alves de Carvalho 

Pinto, n°360, apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de Barros, CEP (12346-000. 

Parágrafo Primeiro. A designação e a destituição de qualquer administraclor(a), que 
poderá ser sócio(a) ou não sócio(a), deverão respeitar as seguintes disposições: 

(I) a designação de administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no próprio 
Contrato Social ou em ala de reunião espectfica, firmados pela totalidade 
dos sócios quando o capital social não estiver totalmente integralizado ou 
por sócios titulares de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital social 
quando integralizado, sendo o ato de designação levado a arquivamento na 

competente Junta Comercial; 

(II) o(s) administrador(es) terá  (ão)  mandato com prazo indeterminado; 

(110 o(s) administrador(es) permanecerá  ('(lo)  em suafunção até a posse de seus 
respectivos sucessores, podendo os sócios não elegerem substituto(s);  

(iv) o(s) administrador(es) poderci(ão) receber remuneração se assim 
decidirem sócios representando a maioria do capital social, que fixarão, 
se for o caso, o montante dessa remuneração; 

(v) a destituição de qualquer administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no 
Contrato Social ou em ata de reunião especifica, que firmados por sócios 
representando a maioria do capital social, sendo o ato de destituição 

levado a arquivamento na competente Junta Comercial. 

Parágrafo Segundo. 0(s) administrador(es) praticará  ('ão.),  isolada ou conjuntamente, 
todos os atos de administração da Sociedade, para representá-la em juizo ou fora dele, 

nos polos ativo ou passivo, perante órgãos da administração pública direta ou indireta, 

repartições, autarquias e autoridades federais, estaduais ou municipais, empresas 
públicas e de economia mista, órgãos previdenciários e entidades paraestatais, bem 

Pagina I 3 
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Como firmar(em) todos Voalaw que se refiram à atividade prOissional e obrigações 
,financeiras (tais como a assinatura de contratos de qualquer natureza) da Sociedade. 

Parágrafo Terceiro. Os atos ou documentos relacionados a (i) assinatura de 
instrumentos que envolverem a obrigação financeira da Sociedade em valor maior que 
R$300. 000,00 (trezentos mil reais),  (ii)  negociações de natureza societária, tais como 
alienação ou aquisição de participações societárias, fusão, cisão, incorporação,  joint 
ventures,  constituição de sociedades de propósito específico  ou subsidiárias,  (iii)  cessão 
definitiva de direitos de propriedade intelectual,  (iv)  constituição de garantias e (v) 
alienação de bens do ativo permanente dependerão de aprovação, prévia e formal, de 
sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade. 

Parágrafo Quarto. A Sociedade, mediante assinatura de um ou mais administradores, 
poderá constituir procuradores  "ad  negotia" e  "ad  judicia", outorgando-lhes poderes 
específicos mediante mandato pelo prazo de até I (um) ano, exceto as procurações para 
fins judiciais, que poderão ser outorgadas por maior prazo. 

Parágrafo Quinto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação 
• Sociedade, os atos de qualquer administrador que envolvam a Sociedade em 
obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, aceites, endossos 
de favor em títulos de créditos ou em outros documentos, salvo a constituição de 
garantias em contratos de locação de imóveis utilizados para o funcionamento da 
Sociedade." 

3. Da Consolidação do Contrato Social 

3.1 Por fim, as sócias decidem, por unanimidade, aprovar a nova redação do Contrato 
Social, que, consolidado, passa a vigorar da seguinte forma. 

"AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
CNPLUIVIE: 02.144.891/0001-85 

NIRE: 35.221.308.805 

CONTRATO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
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DA DENOMINAA4f0:SOCIAL. SEDE. OBJETO E DURACAO 

Artigo P. A sociedade denomina-se Audatex Brasil Serviços Ltda. ("Sociedade"), regendo-se 
pelas disposições do presente contrato social, pelo  Art.  1.052 e seguintes da Lei 10.406 de 10 
de janeiro de 2002 ("Código Civil") e, de forma supletiva, pelas normas que regem as 
sociedades por  Wes,  Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), e posteriores 
alterações. 

Artigo 2°. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, no 215, Centro Empresarial, Bloco E, 7° andar, Jardim  Sao  Luis, 
CEP 05805-000, e poderá abrir e fechar filiais, agencias e escritórios em qualquer parte do 
território nacional e do exterior, por deliberação de sócios representando 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social. 

Artigo 3". A Sociedade tem por objeto social: 

(i) a elaboração de programas de computadores  (software); 

(ii) o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, inclusive 
distribuição e treinamento para sua utilização;  

(iii) serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza;  

(iv) a Implementação de métodos e suas formas de aplicação para aferição e cálculo de 
desvalorizações em virtude de sinistros de veículos, hem como a prestação de 
serviços correlatos; 

(v) a participação no capital de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista; 

(vi) serviços de intermediação via de venda de veículos usados, avariados c sinistrados, 
inclusive contratação de locomoção dos veiculas e sua guarda;  

(vii) serviços de intermediação na venda de autopeças, componentes e acessórios 
automotivos; e  

(viii) serviços de intermediação e agenciamento na distribuição de soluções de meios de 
pagamentos. 

Página 5 



ft:\t O 
il 

• • a a ••40 Oa •• 
• • • • • • • • 
40 Ca. • • • 
• * a • ii a •• 
• ***** I ili • 

ilo 
• 

• • 0 i•II a 0 

4 0 *lb • • • 41 
a* • 4141 a, • • a* 
I • • • • • • 
• * * • • • 41 
• • * • 5* 0 • 

• •• • *la • ••• ••• 

• • ••• • • . • • • 
Artigo 4". 0 prazo de duração ;So4dadeé indeterminado. 

CAPÍTULO 11  
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5'. 0 capital social, integralmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 2.884.906,00 (dois milhaes, oitocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e seis reais), 
dividido em 2.884.906 (dois milhões, oitocentas e oitenta e quatro mil, novecentas e seis) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócias  Valor (RS) Quotas % 
Audatex (Schweiz) Gmbli 2.594.363,00 2.594.363 89 9% 
A udatex GmbH 290.543,00 290.543 10,1% 
Total: 2.884.906,00 2.884.906 100,0%  

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil. Os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais, na forma do Artigo 997, VIII, do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. Cada quota é indivisível e confere ao seu titular o direito a 1 (um) 
voto nas deliberações dos sócios, que serão sempre tomadas de acordo com o quórum 
estabelecido na lei ou neste contrato social, conforme o caso. 

CAPÍTULO  iii  
DA ADMNISTRACAO  

Artigo 6". A Sociedade  sera  administrada pela Sr.' GRACIELE LIMA DOMINGOS, cujo 
nome civil foi Graciele dos Santos Domingos e foi alterado em 24 de outubro de 2019, em razão 
de casamento civil, brasileira, administradora de empresas. portadora da Cédula de Identidade 
n° 30443488-7 SSP/SP, emitida pelo SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o n° 299.950.768-29, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de  Sao  Paulo, na Avenida Professora 
Vigília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, n° 360, apartamento 08, Jardim Leonor Mendes de 
Barros, CEP 02346-000. 
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Parágrafo Primeiro. Aleskinação e a destituição de qualquer administrador(a), que 
poderá ser sócio(a) ou não sócio(a), deverão respeitar as seguintes disposições: 

(i) a designação de administrador(a) pelas sócios poderá ocorrer no próprio 
Contrato Social ou em ata de reunião especifica, firmados pela totalidade 
dos sócios quando o capital social não estiver totalmente integralizado ou 
por sócios titulares de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital social 
quando integralizado, sendo o ato de designação levado a arquivamento fia 
competente Junta Comercial;  

(ii) o(s) administrador(es) terá(ão) mandato com prazo indeterminado;  

(iii) o(s) administrador(es) permanecerá(ão) em sua função até a posse de seus 
respectivos sucessores, podendo os sócios não elegerem substituto(s);  

(iv) o(s) administrador(es) poderá(Ao) receber remuneração se assim decidirem 
sócios representando a maioria do capital social, que fixarão, se for o caso, 
o montante dessa remuneração; 

(v) a destituição de qualquer administrador(a) pelos sócios poderá ocorrer no 
Contrato Social ou em ata de reunião especifica, que firmados por sócios 
representando a maioria do capital social, sendo o ato de destituição levado 
a arquivamento na competente Junta Comercial. 

Parágrafo Segundo. 0(s) administrador(es) praticard(ão), isolada ou conjuntamente, 
todos os atos de administração da Sociedade, para representá-la cm juizo ou fora dele, 
nos polos ativo ou passivo, perante órgãos da administração pública direta ou indireta, 
repartições, autarquias e autoridades federais, estaduais ou municipais, empresas 
públicas e de economia mista, órgaos previdenciários e entidades paraestatais, bem 
como firmar(em) todos os atos que se refiram à atividade profissional e obrigações 
financeiras (tais como a assinatura de contratos de qualquer natureza) da Sociedade. 

Parágrafo Terceiro. Os atos ou documentos relacionados a (i) assinatura de 
instrumentos que envolverem a obrigação financeira da Sociedade em valor maior que 
R$300.000,00 (trezentos mil reais),  (ii)  negociações de natureza societária, tais como 
alienação ou aquisição de participações societárias, fusão, cisão, incorporação,  joint 

ventures,  constituição de sociedades de propósito especifico ou subsidiárias,  (iii)  cessão 

definitiva de direitos de propriedade intelectual,  (iv)  constituição de garantias e (v) 
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alienação de bens do atiVe p4a-tanente dependerão de aprovação, prévia e formal, de 
sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade. 

Parágrafo Quarto. A Sociedade, mediante assinatura de um ou mais administradores, 
poderá constituir procuradores negotia" e  "ad  judicia", outorgando-lhes poderes 
específicos mediante mandato pelo prazo de até 1 (um) ano, exceto as procurações para 
fins judiciais, que poderão ser outorgadas por maior prazo. 

Parágrafo Quinto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação 
Sociedade, os atos de qualquer administrador que envolvam a Sociedade em 

obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais coma fianças. avais, aceites, endossos 
de favor em titulas de créditos ou em outros documentos, salvo a constituição de 
garantias em contratos de locação de imóveis utilizados para o funcionamento da 
Sociedade. 

CAPITULO IV 
DAS DELIBERACOES SOCIAIS 

Artigo 7". Salvo as hipóteses de quórum especifico, previsto em lei ou neste instrumento, as 
deliberações dos sócios serão tomadas por sócios representando a maioria do capital social, em 
reunião de sócios, convocadas e instaladas nos termos e na Forma previstas em lei, observadas 
as disposições do  Art.  1.071 a 1.080 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro. As atas das reuniões de sócios serão lavradas em livro próprio e 
registradas no órgão competente, nos 20 (vinte) dias subsequentes à realização da 
referida reunião. 

Parágrafo Segundo. A reunião de sócios se realizará, ao menos, uma vez por ano, nos 
quatro meses seguintes ao ter-mina do exercício social, para as finalidades previstas em 
lei, e  sera  convocada  corn  a antecedência legalmente exigida. 

Parágrafo Terceiro. As formalidades de convocação legalmente previstas serão 
dispensadas quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes 
do local, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quarto. A reunião de sócios tomar-se-á dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Página 8 
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Parágrafo Quinto. As becikoes tomadas de acordo com a legislação vigente e nos 
termos do presente instrumento vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes. 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NO AUMENTO DE CAPITAL 

Artigo 8". Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios preferência para subscrição 
dos aumentos de capital, na forma do  Art.  1.081 do Código Civil. Para este fim, poderão os 
sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da reunião de sócios que aprovar o 
aumento de capital, exercer o seu direito de preferência. O sócio poderá ceder a outro sócio o 
seu direito de preferência à subscrição de quotas em caso de aumento de capital, mediante 
autorização de sócios representando mais da metade do capital social. 

CAPÍTULO VI  
DA VENDA, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  

Artigo T. A venda, cessão ou transferência de qualquer quota do capital social entre os sócios 
é livre, porém dependerá do consentimento expresso dos sócios que representarem a maioria 
do capital social quando for a venda, cessão, ou transferencia de qualquer quota do capital social 
a terceiros. A alienação de quotas efetuadas, de maneira diversa A prevista neste artigo, será 
nula de pleno direito. 

Parágrafo Primeiro. Os sócios, na proporção das quotas que possuírem no capital 
social, terão preferência para adquirir quotas de propriedade de outro sócio ou direito de 
preferência para subscrição de quotas, respeitando o disposto neste artigo. Fará o 
cedente à Sociedade, através do administrador a necessária comunicação por escrito, 
com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, indicando prego e condições para a cessão. 
Se os demais sócios não exercerem integralmente seu direito de preferência, as sobras 
acrescerão,  pro  rata, aos que, no prazo acima indicado, manifestar em o propósito de 
adquirir as quotas do sócio cedente. 0 prazo de 30 (trinta) dias será sempre contado da 
data de recebimento da comunicação de cessão. 

Parágrafo Segundo. Se nenhum dos sócios usar o direito de preferência que lhes 
assegurado, fica livre o sócio cedente, desde que pelas mesmas condições e preço 
constantes na comunicação de cessão, para ceder as suas quotas ou o direito de 
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preferência para a aquisiltio:cias mesmas a terceiro e dentro do prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término do prazo de 30 (trinta) dias, acima citado 

CAPITULO VII  
DA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 10. Os sócios poderão reduzir o capital se excessivo em relação ao objeto social deste, 
bem como na hipótese de perdas irreparáveis sofridas pela Sociedade. Nessa última hipótese, o 
capital deverá encontrar-se totalmente integralizado. 

Parágrafo Primeiro. A redução do capital social, assim corno o valor da redução e o 
modo de sua realização, deverão ser deliberados e aprovados em reunião de sócios, pelos 
sócios que representem (três quartos) do Capital Social. 

Parágrafo Segundo. Em caso de perdas irreparáveis, a redução de capital social  Seri  
sempre suportada pelos sócios de forma proporcional a participação de cada um deles 
no capital social, e operar-se-á mediante a diminuição do valor nominal de todas as 
quotas, indistintamente. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese do valor do capital social ser considerado excessivo 
em relação ao objeto social, a redução do capital  sera  feita restituindo-se parte do valor 
das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com diminuição 
proporcional, cm ambos os casos, do valor nominal das quotas. 

CAPÍTULO VIII  
DA DISSOLUCÃO DA SOCIEDADE  

A rtigo 11. A Sociedade poderá ser dissolvida mediante deliberação de sócios representando 1/4  
(três quartos) do capital social. 

Parágrafo Primeiro. A Sociedade não se dissolverá pela redução do número de sócios 
a 1 (um) em decorrência de falecimento, retirada amigável ou judicial. exclusão, falência 
ou incapacidade de qualquer um dos sócios, devendo o sócio remanescente ou a 
Sociedade adquirir ou liquidar as quotas do sócio falecido, excluido. falido ou declarado 
incapaz. 

Página I 10 
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Parágrafo Segundo. Astqualas, direitos e outros bens pertencentes ao sócio falecido, 
excluído, incapacitado ou declarado falido, serão pagos dentro do prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da decisão dos sócios acerca da aquisição ou liquidação 
das quotas, baseado na situação patrimonial da Sociedade á época da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Terceiro. Não serão admitidos na Sociedade os herdeiros ou sucessores do 
sócio falecido. 

Parágrafo Quarto. A Sociedade será dissolvida na falta de pluralidade de sócios por 
período superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do registro da alteração 
em que os atos mencionados no Parágrafo Primeiro acima. 

CAPITULO IX 
DA EXCLUSÃO POR JUSTA CAUSA 

Artigo 12. Poderão os sócios que representem 1/4  (três quartos) do capital social excluir, por 
justa causa, mediante alteração do contrato social, os sócios que coloquem em risco a 
continuidade da Sociedade em decorrência da pratica de atos de inegável gravidade. 

Parágrafo Único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o sócio acusado de colocar em risco a 
continuidade da sociedade, da realização da reunião com no  minima  10 (dez) dias de 
antecedência, para perm itir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.  

CAP ÍTULO X  
DA LIQUIDA( 

Artigo 13. No caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os sócios designarão um 
liquidante ou liquidantes, estabelecendo seus poderes, deveres e remuneração, observado o 
disposto no Artigo 130  acima e no Código Civil Brasileiro em vigor. 

CAPITULO XI  
DA FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA OU EXTINCÃO DE QUOTISTA 
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Artigo 14. A falência, insolvéniSistaott extinção de sócio pessoa juridica, bem como outro motivo 
que imponha a exclusão de qualquer dos sócios. não importa em dissolução da Sociedade. 

Parágrafo Único. Em caso de falência, insolvência ou extinção de sócio pessoa jurídica, 
suas quotas serão proporcionalmente distribuídas entre os sócio ou acionistas da mesma, 
os quais, então, substituirão a sócio pessoa jurídica falida insolvente ou extinta. 

CAPÍTULO X11   
DOS LUCROS, DAS PERDAS E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 15. 0 exercício social terá inicio em I de julho e  sera  encerrado em 30 de junho de 
cada ano, data em que  sera  levantado o balanço geral e preparadas as demais demonstrações 
financeiras da Sociedade exigidas por lei relativamente ao exercício findo. 

Parágrafo Único. 0 saldo dos lucros apurados em cada ano fiscal, após serem feitas as 
deduções legais e contratuais e as amortizações, terá a destinação determinada pelos 
sócios que representem a maioria do capital social, podendo ser distribuído em 
proporção is quotas que cada sócio possui ou de outra maneira por comum acordo ou 
ainda serem incorporados ao capital ou deixados em suspensão para o exercício 
seguinte. A Sociedade poderá, ademais, elaborar balanços intermediários e distribuir 
lucros baseada nos resultados desses balanços. 

CAPÍTULO XIII  
DECLARACA.0 DE DESIMPEDIMENTO 

Artigo 16. Os sócios e os administradores da Sociedade, declara(m), sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, por 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 
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DO FORO 

Artigo 17. As partes elegem o foro da cidade de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas, 
pendencias ou conflitos resultantes do presente contrato. 

CAPÍTULO XV 
DA TRANSFORMAÇÃO 

Artigo 18. A Sociedade poderá ser transformada em "sociedade por ações" a qualquer tempo, 
po- decisão dos sócios que representem a maioria do Capital Social. 

São Paulo/SP, 17 de setembro de . 

Sócias: 

40/  

EX GMBH 
P.p. aciele Lima Domingos 

Testemunhas: 

4...4), do A ej/ Nome:  mow-  Py Nome: 
RG/órglio expedido 53P-4f RGiorgfto expedidor 10.). 16.2-3  SOSP 
CPF/ME: (10 601.4ff -03 CPF/ME: (A3_ (;4; 

SECRETAAIA DE DESENVOLVIMENIO 
econrdmico JUCESP 

CQ 

SE ITiRIAGERALC 11‘1 

464.966/ 2 1-2 wat.17 
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(—Contribuinte 

10302518117 

)e-Número  
j 2016/16528-00 

Publ 

19/08/2016 

Número 
215 

Sub.Pref. CEP 
MB 05805-000 

Prefeitura da Cidade de São Paulo 
SECRETARIA MUN. DE COORDENACAO DAS SUBPREFEITURAS 

-Documento 
017-0-01 AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO 

,--mome do Proprietirio 

AUDATEX BRASIL SERVICOS LIDA 

Endereço do imóvel  
codl og Endereço 
13357-4  AV  MARIA COELHO AGUIAR 

compl emento/eai rro  
BL.  E 7 ANDAR  JD SAO  LUIZ 

/ zona de uso — 

ZONEAMENTO ANTERIOR. Z6-045. 

categoria de uso 

NR1 

   

    

VCJ‘IINOMV 

0 SUPERVISOR DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS SP-MB EXPEDE 0 PRESENTE 
AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO. 

USO DO IMOVEL: 
- USOS NAO RESIDENCIAIS COMPATIVEIS. - SERVICOS PROFISSIONAIS.. 

ESTABELECIMENTO: AUDATEX BRASIL SERVICOS LIDA, C.C.M.: 26381583, 
C.N.P.J.: 02.144.891/0001-85, ATIVIDADE(S): ESCRITORIOS E 
CONSULTORIOS EM GERAL,  AREA  OCUPADA: 1438,45 M2, VAGAS PARA 
ESTACIONAMENTO: 14, LARGURA DA VIA: 20,00 M. 

RESPONSAVEL TECNICO:  
WALTER  LIMA DAMASCENO CREA 5060500753 

ZONEAMENTO: ZPI-1 

AMPARO LEGAL: 
1) LEI 10.205/86, LEI 13.885/04 E DECRETO 49.969/08. 

RESSALVAS: 
1) A PRESENTE LICENCA E CONCEDIDA NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.1 DA 

LEI 10.205 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1986, DEVENDO OBRIGATORIAMENTE 
SER RENOVADA EM QUAISQUER DAS HIPOTESES ELENCADAS NO ART.3 DESSA 
LEI: 
I- QUANDO OCORREREM ALTERACOES REFERENTES AO TIPO OU CARACTERIS-
TICAS DE ATIVIDADE, DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES IMOBILIARIOS - 
CCM, DA RAZAO SOCIAL OU DA PROPRIEDADE DO ESTABELECIMENTO. 
II- QUANDO HOUVER MODIFICACOES NA EDIFICACAO UTILIZADA: A CONSTA-
TACAO DE QUAISQUER DAS ALTERACOES CITADAS NO ART.3 DA LEI 10.205/ 
86, NAO COMUNICADA A ADMINISTRACAO PARA FINS DE RENOVACAO DE LI-
CENCA, IMPLICARA NA CASSACAO IMEDIATA DA LICENCA EXPEDIDA, SUJEI-
TANDO O INFRATOR AS SANCOES PREVISTA EM LEI. 

Requerimento 

10302518117-00013 
_ 

Código veri fi  cacao  : 

PROCESSO: 2016-0127836-1 EMISSAO: 23/08/2016 

/PAO na 

1 /2 

0E82.DE79.74A0.2A15.C789.51BE.600A,09CE 

   



Nome do Propri etirio  

AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

/- Número 
2016/16528-00 

(-Data Publ cação 

11  19/08/2016 J 

Número 
216 

Document° 

017-0-01 AUTO DE LICENCA DE  FUNCIONAMENTO  

IIUEWÇU 

codlog Endereço 
13357-4  AV  MARIA COELHO AGUIAR 

CEP 

05805-000  

Prefeitura da Cidade de São Paulo 
SECRETARIA MUN. DE COORDENACAO DAS SUBPREFEITURAS  -contribuinte 

10302518117 

  

(0mp1eMen-t.628ai rro 

EL E 7 ANDAR  JO SAO  LUIZ 

zona de uso 

ZONEAMENTO ANTERIOR: Z6-045.  

categoria de uso 

NR1 

NOTAS: 
1) 0 PRESENTE DOCUMENTO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A LEGISLACAO MUNI-

CIPAL DEVENDO AINDA, SEREM OBSERVADAS AS LEGISLACOES ESTADUAL E 
FEDERAL, PERTINENTES. 

2) CONSTATADA A QUALQUER MOMENTO DIVERSIDADE ENTRE OS ELEMENTOS DE 
CLARADOS E A SITUACAO FATICA DA ATIVIDADE E DA EDIFICACAO, A PMSP 
INVALIDARA OU CASSARA ESTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SEM 
QUALQUER  ONUS  PARA 0 PODER PUBLICO, E APLICARA AO INFRATOR AS PE 
NALIDADES PREVISTA EM LEI, 

3) 0 PRESENTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO FOI EXPEDIDO MEDIANTE 
A APRESENTACAO DE DECLARACOES E/OU ATESTADOS INTEGRANTES DO  PRO  

CESSO DE LICENCIAMENTO DA ATIVIDADE, OS QUAIS DEMONSTRAM O ATENDI 
MENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE. 

4) DEVERAO SER OBSERVADOS OS PARAMETROS DE INCOMODIDADE ESTABELECI 
DOS NO QUADRO 2/C ANEXO A PARTE  III  DA LEI 13.885/04 PARA AS 
ZCP, ZCL, ZCPP E ZCLP. 

5) COPIA DAS ARTS/RRTS E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS HABILITADOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
DEVERAO ESTAR DISPONIVEIS NO IMOVEL PARA APRESENTACAO A FISCALIZA 
CAO, A QUALQUER TEMPO, JUNTAMENTE COM ESTE AUTO DE LICENCA DE  FUN  
CIONAMENTO. 

--Requerimento 

10302518117-00011i 
• 

PROCESSO: 2016-0127836-1 EMISSAO: 23/08/2018 

,Página 

2 /2 

   

código verificação: DE.82.DE79.74A0.2A1S .c789 . SiBE.00A 09CE 



PREFEITURA  DE 
SAO PAULO  

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1085763 - 2023 

CPF/CNPJ Raiz: 02.144.891/ 

Contribuinte: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Liberação: 23/10/2023 

Validade: 20/04/2024 

Tributos Abrangidos: 

Unidades TributA rias: 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

CCM 2.638.158-3- Inicio atv :15/10/1997  (AV  MARIA COELHO AGUIAR, 215 - CEP: 05805-000) 

Ressalvado o  di-eito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a se-  apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto á Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data 6: 
REGULAR. 

A aceitação des:a certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria  SF  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria  SF  n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida As 4:07:38 horas do dia 05/02/2024 (hora e data de  Brasilia).  

código de Autenticidade: A969E8EE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf   



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de  Sao  Paulo 

:054  

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CN 04.449.353/0001-24  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Ce-tidão n° 

Da:a e hora da emissão 

Validade 

24020167771-52 

05/02/2024 13:59:45 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
AnAw.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



tie  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 
CNPJ:1)2.144.891/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. náo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta  celiac,  é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos 03 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 07:20:09 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2024. 
Código de controle da certidão: 24C2.E293.6E10.603F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Inscrição: 02.144.891/0001-85 

Razão 
Social: 

Endereço: 

AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA  

AV MARIA  COELHO AGUIAR  215 BL E  ANDAR  7 /  JARDIM  SAO LUIS / SAO 
PAULO / SP / 05805-000 

Voltar 

 

Imprirrir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024  

Certificação Número: 2024012318375280141422 

Informação obtida em 05/02/2024 14:04:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



I? 6g ina 3.. de  

PODER jUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.144.891/0001-85 
Certidão n°: 8269767/2024 
Expedição: 05/02/2024, As 14:02:53 
Validade: 03/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.144.891/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  

re  colhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão n° 53656016 

Data e hora da emissão 05/02/2024 13:51:57 

Validade 

Folha 1 de 1 

(hora  de Brasilia)  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo 

CNPJ Base: 02.144.891  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão n° 52545339 

Data e hora da emissão 02/01/2024 08:27:10 

Validade 

Folha 1 de 1 

(hora  de Brasilia)  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

0 jO5hi  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.144.891 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. o 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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II  II III O 11111111 II 11111111 
PED1130 N°: 

L., 6 4 )  
05/02/2024 0072781383 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 8276250 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÈNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
04/02/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

AUDATE.X BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.144.891/0001-85, conforme indicação constante do 
pedido de pertidão.***.*m..m.*. ********** .***************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na  la  Instância, mesmo que estejam em 

Grau de ecurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

,,,,M41W”WVMWOROMlit 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome incicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2024. 



OBJETO SOCIAL 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO  HOLDINGS  

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

ATIVIDADES DE  INTER  MEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 

o 

SAO 
PAULO  
GOVERNO 
DO ES7ADO 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

JUCESP 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE /5  S INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 
, 

NIRE , REGISTRO 

35221308805 

DATA DA CONSTITUIÇÃO 

21/03/2007 

INICIO DAS ATIVIDADES 

02/09/1997 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.N.P.J. 

02.144.891/0001-85 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR 

NÚMERO 

215 

COMPLEMENTO 

CENTRO EMPRES 

BAIRRO 

JARDIM  SAO LUIS 

MUNICÍPIO 

SAO  PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05805-000 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

2.884.906,00 

SÓCIO 

NOME 

AUDATEX (SCHWEIZ) I3MBH 

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

DOCUMENTO 

05546622000 

CARGO 

SOCIO 

QUANTIDADE COTAS 

2.594.363,00 

SÓCIO 

NOME 

AUDATEX GMBH 

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

DOCUMENTO 

05546649000 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

290.543,00 

PROCURADOR 

NOME 

GRACIELE LIMA DOMINGOS 

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSORA VIRGILIA RODRIGUES AL 

NUMERO 

360 

COMPLEMENTO 

APTO 08 

BAIRRO 

JARDIM LEONOR MENDE  

MUNICÍPIO 

SAO  PAULO 

GE 

SP 

CEP 

02346-000 

RG 

304434887 

I I 
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CPF 

299.950.768-29 

DATA 

02/03/2023  

NÚMERO 

096.249/23-7 

  

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 15/02/2023. DELIBERAR: (I) APRECIACAO DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, 

EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DO BALANCO ANUAL E DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO 

SOCIAL DE 20233. (II) APRECIACAO DOS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DAS 

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO  PERIOD°  DE 01/01/2023 A 31/01/2023 E  (III)  DELIBERACAO SOBRE A 

DISTRIBUICAO E PAGAMENTO DE LUCROS. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35221308805 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/01 /2024 

•0 0 2 

t.t  ;II'. • • u 

QUANTIDADE COTAS CARGO 

PROCURADOR 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

JUCESP 

sÃo 
PAULO 
0.1.0  

documento 
mainado 

digitalmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento guando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 227625428, terça-feira, 2 de janeiro de 2024 as 08:35:14. 
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S 

0 6 3  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

Abrangência - Seção Judiciária de São Paulo 

N. 2023/000001247692 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e 

hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LIDA ou CNPJ n° 02.144.891/0001-85. 

Certidão emitida em: 28/02/2023, às 14:51:36 (data e hora de  Brasilia).  

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no  site  do TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO, endereço  https://web..t.d.ljtis.bricertidack. 

r..egiQ.n.a.IZÇ..er.t.i.dDgiv.dfÂeit,..çtr.aKr.jxnjnsiVYerïfjs.arAutentjs,idakte, com base no código de segurança 7496CO3C9F7B1D70. 

b) A pesquisa real zada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do  art.  4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 

responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 

529/2022; 

e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 10  Grau e no Pie - Sistema Processual 

Eletrônico; 

f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Seção Judiciária de São Paulo / Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3jus.br  - (11) 3225-8666 

e:, 

S 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no. 
02.144.391/0001-85, sediada à Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - bloco E, 7° andar, por 
intermédio de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a). Graciele Lima Domingos, 
portador(a), da Carteira de Identidade no. 30.443.488-7 e do CPF no. 299.950.768/29, 
DECLARA a quem possa interessar, sob as penas da Lei que: 

• Não 1-á no seu quadro de sócios, servidores públicos do município; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de novembro de 1999; 

• Não foi declarada iniclônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

• Tor110,1 conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações. 

• Atende as regras de sustentabilidade ambiental definidas pela Instrução Normativa 
1/2010. 

• Terá a disponibilidade, do fornecimento/serviço, NO PRAZO PREVISTO, no Termo de 
Referência. 

( ) ResEalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

DocuSigned by: 

92a,c,iel& 1.1;4wa,  Dor.“*4100-3,  

341C1EBDE0074FF . 

Graciele Lima Domingos 
Representante legal 

Salera Brasil 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 • Bloco E • 7' andar • Jd. São  Wiz  • São Paulo — SP 

CEP: 05804-900 1+55 11 4861-48001 CNPJ: 02.144.891/0001-85 
www.solerabrasil.combr 
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São Paulo, 02 de janeiro de 2022. 

DECLARAÇÃO SIMPLES 

Todos os documentos contidos nessa pasta são de responsabilidade da Audatex Brasil 
Serviços Ltda. 

Eu, Valdenir S. da Silva, há mais de 17 anos sou um representante comercial designado 
para intermediar a negociação entre o órgão público, oficinas e outros prestadores de 
serviço com a empresa Audatex. Assim sou o ponto focal para quem a comunicação deve 
ser direcionada, recebendo as solicitações de propostas, contratos, empenhos e ordens de 
compra. 

Dados para envio de novos contratos/renovações: 

cornercialpr@audatex,com,br 
Fone 41 9 8807 2855 

Assistente: 
Stefania Valente da Silva 
ddvs.valdenirPqmail.com   
vendas.ddvspr@gmail.com   
Fone 41 9 9188 9894 

eA 'cfgJ • a. 
At 
Valdenir S. Silva 
Representante Comercial Audatex 

Solera Brasil 
Av. Maria Coelho Aguiar, 215 • Bloco E • 7° andar • Jd. São  Wiz  • São Paulo — SP 

CEP: 05804-900 I +55 11 4861-4800 I CNPJ: 02.144.891/0001-85 
www.solerabrasil.com.br  



 

BALANÇO PATRIMONIAL 

  

Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Esclturação: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CNPJ: 02.144.891/0001-85 

Dscríção Nota Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 59.925.854,18 R$ 51.442.561,78 

R$ 24.680.499,12 R$ 17.024.120,28 

R$ 24.680.499,12 R$ 17.024.120,28 

R$ 18.927.663,60 R$ 12.096.777,15 

CAIXINHA R$ 178,20 R$ 178,20 

BANCO ITAU 24601-3-BRL R$ 3.042.264,99 R$ 1.857.537,13 

BANCO ITAU 2E.355-9-BRL R$ 8.177.530,72 R$ 6.281.994,05 

BANCO DO BRASIL 2434/5625 R$ 4.187.511,72 R$ 519.747,64 

BANCO ITAU 0262/38556-0 R$ 369.637,19 R$ 0,12 

BANCO BRADESCO 114610-6 R$ 3.150.540,78 R$ 3.437.320,01 

CONTAS A RECEBER R$ 3.899.969,99 R$ 3.717.459,94 

(-) ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ (59.188,89) R$ (24.303,39) 

CONTAS A RECEBER R$ 3.661.981,43 R$ 3.095.013,33 

CONTAS A RECEBER - 1-30 R$ 212.397,96 R$ 408.048,75 

CONTAS A RECEBER - 31-60 R$ 59.043,36 R$ 194.740,44 

CONTAS A RECEBER - 61-90 R$ 24.314,33 R$ 43.723,34 

CONTAS A RECEBER - 91-120 R$ 31.318,31 R$ 40.250,91 

CONTAS A RECEBER - 121 R$ 61.931,01 R$ 22.501,54 

(-) PROVISAO DEVEDORES DUVIDOSOS 
-08 

R$ (249.660,29) R$ (104.027,35) 

PROVISAO DEVEDORES DUVIDOSOS - 
ADICAO 

R$ 157.832,77 R$41.512,37 

PROVISAO COVTAS A RECEBER R$ 1.041.285,23 R$ 869.720,48 

PROVISAO CONTAS A RECEBER R$ 1.059.231,35 R$ 869.720,48 

(-) OUTROS CONTAS A RECEBER R$ (17.946,12) R$ 0,00 

DESPESAS PAGAS ANTECIPAMENTE R$ 811.580,30 R$ 340.162,71 

SEGUROS A APROPRIAR R$ 78.533,01 R$ 21.036,10 

GARANTIAS )5  APROPRIAR R$ 142.948,42 R$ 107.302,19 

LICENCAS A APROPRIAR R$ 366.108,22 R$ 0,14 

(-) IPVA A APROPRIAR R$ (0,13) R$ (0,25) 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 98.856,56 R$ 149.597,71 

(-) IMPOSTO [)E RENDA ANTECIPADO R$ (8.192,92) R$ (14.092,21) 
(210906) 

(-) CSLL ANTECIPADA (210906) R$ (16.448,73) R$ (19.228,57) 

Este documento (*) parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.04.B8.00.20.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 02.144.891/0001-85  

Wailer°  de Ordem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Descrição Nota 

(-) IPTU A APROPRIAR 

Saldo Inicial 

R$ (0,11) 

Saldo Final 

R$ (0,20) 

IRRF A COMPENSAR R$6.114,47 R$ 1.108,37 

CSSL A RECUPERAR R$ 10.399,33 R$ 268,07 

COFINS A RECUPERAR R$ 10.488,11 R$804,88 

PIS A RECUPERAR R$ 2.272,40 R$ 174,39 

ADIANTAMENTO FERIAS R$ 46.975,26 R$ 35.093,46 

(-) ADIANTAMENTO 13 SALARIO R$ (17.323,43) R$ 0,31 

ADIANTAMENTO FORNECEDOR R$ 72.095,94 R$ 24.598,27 

(-) EMPRESTIMOS A EMPREGADOS R$ (5.887,75) R$ 179,27 

IRPJ A RECUPERAR - ADICAO R$ 8.192,92 R$ 14.092,21 

CSSL A RECUPERAR - ADICAO R$ 16.448,73 R$ 19.228,57 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 35.245.355,06 R$ 34.418.441,50 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 35.245.355,06 R$ 34.418.441,50 

AMORTIZACAO AGIO  R$ 26.300.477,74 R$ 26.205.757,10 

SOFTWARE  - OB  R$ 29.980.793,29 R$ 33.379.290,70 

SOFTWARE  -  TRANSFER  R$ 3.232.189,25 R$ 0,00 

(-)  SOFTWARE  ACCUM AMORT - OB R$ (26.325.063,10) R$ (28.846.432,74) 

(-)  SOFTWARE  ACCUM AMORT - ADICAO R$ (1.790.626,34) R$ (2.048.296,17) 

AGIO - OB R$ 4.269.061,56 R$ 4.269.061,56 

(-) AMORTIZACAO AGIO - OB R$ (4.269.061,56) R$ (4.269.061,56) 

MARCAS E PATENTES R$ 1.620,00 R$ 1.620,00 

INVESTIMENTOS EM COLIGADAS R$ 8.859.779,02 R$ 8.859.779,02 

INVESTIMENTOS EM COLIGADAS- 
AJUSTES 

R$ 12.341.785,62 R$ 13.569.240,57 

INTANGIVEL DESENV.INTERNAMENTE- 
WIP - OB 

R$ 2.844.000,70 R$ 241.665,49 

INTANGIVEL DESENV.INTERNAMENTE- 
WIP - ADI R$ 565.130,93 R$ 1.048.890,23 

(-) INTANGIVEL DESENV.INTERN.WIP -  
TRANSFER  R$ (3.232.189,25) R$ 0,00 

(-) INTANGIVEL 
DESENV.INTERNAMENTE-WIP - IMT R$ (176.942,38) R$ 0,00 

AR  INTERCOMPANY  -  LP  R$ 7.769.385,28 R$ 7.763.910,58 

CONTAS A RECEBER -  INTERCOMPANY  R$ 7.769.385,28 R$ 7.763.910,58 

ATIVO FIXO R$ 1.122.060,70 R$ 418.596,37 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.04.B8.00.2C.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Pagina 2 de 6 
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r
Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Orcem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

D:)scrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

VEICULOS - OB R$ 2.487.703,12 R$ 2.396.531,12 

(-) DEPREC ACUMULADA VEICULOS - 
OB 

R$ (1.879.128,39) R$ (2.122.358,99) 

(-) DEPREC AC JMULADA VEICULOS - 
ADICAO 

R$ (272.032,62) R$ (110.107,51) 

DEPREC ACUMULADA VEICULOS - 
BAIXA  R$ 0,00 R$ 667.670,02 

OTHER  MAQUI \lAS E EQUIPAMENTOS - 
OB R$ 422.547,98 R$ 422.547,98 

(-) DEPREC ACUMULADA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS R$ (377.328,69) R$ (417.340,46) 

(-) DEPREC ACUMULADA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS R$ (31.059,64) R$ (5.207,51) 

MOVEIS - OB R$ 700.954,30 R$ 700.954,30 

(-) DEPREC ACUMULADA MOVEIS - OB R$ (687.613,91) R$ (695.361,72) 

(-) DEPREC AC UMULADA MOVEIS - 
ADICAO R$ (7.250,86) R$ (1.490,85) 

BENFEITORIAS - 06 R$ 1.870.538,87 R$ 1.870.538,87 

(-) DEPREC ACUMULADA 
BENFEITORIAS  IMPS  - OB R$ (1.768.793,03) R$ (1.833.259,29) 

(-) DEPREC ACUMULADA 
BENFEITORIAS  IMPS  - ADI R$ (58.285,81) R$ (18.541,35) 

DATA COMPUTADORES - OB R$ 8.421.632,48 R$ 8.704.547,98 

DATA COMPUTADORES - ADICAO R$ 0,00 R$ 59.978,98 

(-) DEPREC ACUMULADA 
COMPUTADORES - OB R$ (7.036.030,65) R$ (7.902.009,74) 

(-) DEPREC ACUMULADA 
COMPUTADORES - ADICAO R$ (663.792,45) R$ (509.992,25) 

(-) TERRENOS - OB R$ (170.800,00) R$ (170.800,00) 

VEICULOS - BAIXA R$ 170.800,00 R$ (619.959,41) 

TELECOMUNICACOES - OB R$ 0,00 R$ 554.880,51 

DEPREC ACUMULADA 
TELECOMUNICACOES - OB R$ 0,00 R$ (529.376,64) 

DEPREC ACUMULADA 
TELECOMUNICACOES - ADIC 

R$ 0,00 R$ (23.247,67) 

EQUIPAMENT D TELECOMUNICACOES R$ 35.212,19 R$ 0,00 

TELECOMUN CACOES - OB R$ 554.880,51 R$ 0,00 

(-) DEPREC ACUMULADA 
TELECOMUNICACOES - OB 

R$ (442.154,83) R$ 0,00 

(-) DEPREC ACUMULADA 
TELECOMUNICACOES - ADIC 

R$ (77.513,49) R$ 0,00 

DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 18.219,15 R$ 30.177,45 

DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 18.219,15 R$ 30.177,45 

Este documento parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.C4.B8.00.20.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Pagina 3 de 6 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNP,J.  02.144.891/0001-85 

Número de Ordem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO R$ 59.925.854,18 R$ 51.442.561,78 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.385.785,50 R$ 6.599.339,18 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.385.785,50 R$ 6.599.339,18 

CONTAS A PAGAR R$ 1.061.257,04 R$ 639.759,49 

FORNECEDORES A PAGAR R$ 191.276,03 R$ 209.164,82 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 869.981,01 R$ 430.594,67 

FOLHA DE PAGAMENTO R$ 2.594.103,55 R$ 3.228.922,39 

INSS A RECOLHER R$ 159.920,06 R$ 135.041,08 

FGTS A RECOLHER R$ 65.104,20 RS 42.001,47 

IRRF A PAGAR SOBRE FOLHA R$ 184.433,83 R$ 180.582,96 

PROVISAO AJUSTE INSS (DISSIDIO) R$ 75.838,45 R$ 69.057,05 

PROVISAO AJUSTE FGTS (DISSIDIO) R$ 43.752,65 R$ 30.497,03 

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 0,00 R$ (2.643,47) 

RESCISOES A PAGAR R$ 0,01 R$ (4.578,58) 

PROVISAO DE AJUSTES DE SALARIOS 
(DISSIDI 

R$ 300.766,00 R$ 249.287,52 

PROVISAO 13 SALARIO R$ 25.940,45 R$ 22.286,85 

PROVISAO 13 SALARIO - INSS R$ 6.952,03 R$ 5.361,15 

PROVISAO 13 SALARIO - FGTS R$ 2.073,01 R$ 1.599,50 

PROVISAO  BONUS LIP  R$ 0,15 R$ 0,15 

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL A PAGAR R$ (2.736,30) R$ 0,00 

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL A 
PAGAR 

R$ 3.670,82 R$ 0,00 

PROVISAO FERIAS R$ 888.014,12 R$ 591.589,47 

PROVISAO FERIAS - INSS R$ 237.987,78 R$ 151.684,45 

PROVISAO FERIAS - FGTS R$ 71.020,63 R$ 45.278,98 

PROVISAO  BONUS  -  °PENNING  
BALANCE 

R$ 0,00 R$ 1.542.653,33 

PROVISAO  BONUS  - ADICOES R$ 531.365,66 R$ 1.171.140,95 

PROVISAO MERITO R$ 0,00 R$ 166.158,98 

PROVISAO  BONUS  - AJUSTES ANOS 
ANTERIORES 

R$ 0,00 R$ (404.159,63) 

PROVISAO  BONUS  - PAGAMENTOS R$ 0,00 R$ (1.138.493,85) 

PROVISAO GRATIFICACOES R$ 0,00 R$ 374.577,00 

OBRIGACOES A RECOLHER R$ 1.799.495,44 R$ 1.604.510,81 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.C4.B8.00.2C.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 4 de 6 



Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CNPJ: 02.144.891/0001-85  

,1 . r) , 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

IRRF TERCEIROS A RECOLHER R$ 3.765,36 R$ 1.501,96 

ISS A RECOLHER R$ 149.308,88 R$ 125.414,67 

PIS A RECOLHER R$ 32.057,38 R$ 28.282,51 

COFINS A RECOLHER R$ 130.909,63 R$ 130.522,14 

ISS TERCEIROS A RECOLHER R$ 493,53 R$ 477,37 

PCC A RECOLHER (4,65%) R$ 17.105,63 R$ 5.134,22 

INSS TERCEIROS A RECOLHER R$ 1.701,72 R$ 2.097,98 

RECEITA DIFERIDA - CURTO PRAZO R$ 847.586,30 R$ 1.036.878,34 

(-) ISS S/ RECE.ITA DIFERIDA - CURTO 
PRAZO 

R$ (24.504,54) R$ (30.838,52) 

(-) PIS S/ RECEITA DIFERIDA - CURTO 
PRAZO R$ (5.492,36) R$ (6.912,04) 

(-) COFINS S/ RECEITA DIFERIDA - 
CURTO PRAZO R$ (25.349,57) R$ (31.901,94) 

PROVISAO DE CONTINGENCIA R$ 263.740,02 R$ 222.000,00 

PROVISAO RECUPERACAO CREDITO 
PREVIDEN CIA R$121.854,12 R$121.854,12 

PROVISAO REBATE R$ 286.319,34 R$ 0,00 

(-) IRPJ E CSLL A RECOLHER R$ (69.070,53) R$ 1.126.146,49 

(-) IRPJ E CSL_ A RECOLHER - OB R$ (593.251,02) R$ 1.098.708,04 

(-) IRPJ E CSL_ A RECOLHER - 
PAGAMENTOS R$ (592.723,62) R$ (3.309.398,93) 

IRPJ E CSLL A RECOLHER - PROVISAO R$ 1.650.272,05 R$ 3.370.158,16 

IRPJ E CSLL A RECOLHER - PROVISAO R$ 13.592,71 R$ 0,00 

(-) IRPJ - ANTIECIPACOES (105216) R$ (24.641,65) R$ (33.320,78) 

(-) RECEITA DIFERIDA - CURTO PRAZO R$ (522.319,00) R$ 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 38.368.798,90 R$ 41.285.077,82 

CONTAS A PA(3AR -  INTERCOMPANY  R$ 38.368.798,90 R$ 41.285.077,82 

CONTAS A PAGAR -  INTERCOMPANY  R$ 38.368.798,90 R$ 41.285.077,82 

CONTAS A PAGAR -  INTERCOMPANY  R$ 38.368.798,90 R$ 41.285.077,82 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 16.171.269,78 R$ 3.558.144,78 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 16.171.269,78 R$ 3.558.144,78 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 16.171.269,78 R$ 3.558.144,78 

ACAO ORDINARIA R$ 955.304,88 R$ 955.304,88 

CAPITAL EM EXCESSO - BALANCO 
INICIAL-OP  

R$ 1.929.601,12 R$ 1.929.601,12 

Este documento parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.C4.B8.0C.2C.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 5 de 6 
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Entidade: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 69 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CNPJ: 02.144.891/0001-85  

o 0'7 1 

A./ 

Descrição 

GANHOS RESTANTES - BALANCO 
INICIAL -  OP  

(-) DIVIDENDOS 

RESERVA DE LUCROS 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 18.804.807,78 R$ 36.488.510,78 

R$ (20.000.000,00) R$ (35.815.272,00) 

R$ 14.481.556,00 R$ 0,00 

 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
87.28.02.D5.37.7E.F9.DD.AA.55.39.41.D4.C4.B8.0C.2C.37.D9.23-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 6 de 6 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(k) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  
DE 'PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Encaminho o presente processo de contratação para a confecção/conferência da 
pesquisa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 2 
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TERMO DE JUNTADA DO CADASTRAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
E DO ORÇAMENTO DEFINITIVO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  
DE  MEWS  DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo  sr.  Felipe 
Carvalho  Romero,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL — SISTEMA 
AUDATEX. 

Item 

Código 
do 

Produto!   
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
. 

Unidade  
Preço 

Maximo  
Unitário 

Preço 
Máximo 
Total 

Marca Empresa 

1 67951 

LICENÇA ANUAL COM PONTO ADICIONAL 
(UMA LICENÇA PARA DOIS USUÁRIOS) DE USO 
DO  SOFTWARE  E BANCO DE DADOS PARA 
CONSULTA DE COTAÇÃO DO VALOR DE 
MERCADO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO 
DA PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA AUDATEX. 

1 un R$ 10.144,05 R$ 10.144,05 
SERVIÇOS  

AUDATEX 

AUDATEX 
BRASIL 

LTDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 10.144,05 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria solicitante. 

Fabiana  Schulz  Padga 
Assessora da SELOG 



osélia Kriger  Becker  Pä1ini 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

O71O  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa 
e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNFJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 4 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  
DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da (s) Dota  ão  ões  Or  amentária s abaixo descrita: 
Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2040 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.40.06.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês defevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 5 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Logística e Contratações. 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PECAS 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA 
AUDATEX. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 10.144,05 (dez mil, cento e quarenta 
e quatro reais e cinco centavos. 

1.4. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1.Não se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 

Rose ia Kriger  Becker  Pae9i 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 6 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

fiVifrE6WWATFOXRÉVrA 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância As disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 
I xx xxxx xxxx \\\ xxxx xxxx xv.\ 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
dl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for ;nais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - Pagina: 1 

Versão LCM 1.24 
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2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgao público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do 6rgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada 6rgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de 6rgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx)  mews,  contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

.Alsi it,J hL..oii   
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxx xxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - NA, .capancma.pr,gpv.br Pagina: 2 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimmto do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

ni) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

01) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

✓̀, ,  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado L Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, "d", da LCM 14/22; 
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes A LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a  clue  tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçao 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

1) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

I) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o  1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade nacional. 
1.7. 

5.3. Não será admitida a subcontratacão  do objeto contratual. 
1.8. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontrataçâo 

parcial do objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a),  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
1:1) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207 da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumpr mento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo Je 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referencia, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia 
Útil de cada mês. 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sell  precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
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7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA (iITAVA - DA DurAcÃo ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA  NONA DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO , , . 
9.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14,22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 dagão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentara o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
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c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  lnte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso: 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provis6rio, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação: 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade,  corn  vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto  corn  o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, cm con.j  tin  to 
com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

909.3. Inte2ram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  corn  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e. na hipótese de descumprimento. informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tornada das providências cabíveis. 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabfveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
I) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8.  Inteeram as atribuieões do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração. ao  reequilfbrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto  corn  
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação: 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;  
in)  encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamcnto, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito da contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publi•agdo do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

CQNTRAtAç  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referencia, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada árgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
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comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fomecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sad  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sell  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sett  de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sell  aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos clz. controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22.  Ern  havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMIN1 STRATIVA S  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 0rgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA MANTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 
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16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLA.USULA DÉCIMA SÉTIMA DA' RESPONSABILIDADEDO CONTRATAD  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES   
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos  
en  tregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
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18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nAo puderem ser dirimidas administrativamente,  sett°  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) xxxxx, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de XXXX de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

A Procuradoria-Geral do Município 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedi mento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico 
das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 
para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de fevereiro de 2024. 
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PARECER JURÍDICO N° 29/2024 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGAOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Inexigibilidade de licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviço de assinatura de licença e manutenção de ferramenta de 
pesquisa  (software)  de preços de peças para manutenção de veículos da frota municipal. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI 
N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

processo de inexigibilidade de licitação para contratação de profissional para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. 

Constam no PA: 
I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referencia; 
IV) E-mail;  
V) Proposta comercial; 
VI) Certidão ASSESPRO/SP; 
VII) Acórdão TCE/PR; 
VIII) Cópia de contrato para comprovação do preço de mercado e notas fiscais; 
IX) Documentação da futura contratada; 
X) Orçamento definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento; 
XII) Parecer Contábil; 
XIII) Termo de juntada de instrumento contratual; 
XIV) Minuta do Contrato Administrativo; 
XV) Despacho final da etapa preliminar. 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos dos artigos 45 

da LCM 14/2022 e 53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo 
de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
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todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A. Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mdrito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2.  Da Legislação  

No caso, serão aplicadas as nomas previstas na LCM 14/2022 e na Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
para a rase externa da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica 
vencedora do certame. 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa  de licitação.  

Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal  14/2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverei observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especial - mente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualtficagdo  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1° 0 processo de contratação direta deverá ser divulgado e mantido, na integra, a disposição 
do público em sitio eletrônico 

§ 2° 0 extrato do contrato ou da ata de registro de pregos decorrente da contratação direta  
cleverer  ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da sua assinatura. 

§ 3° Os contratos ou atas de registro de preços celebrados em caso de urgência terão eficácia 
a partir de sua assinatura e deverão ser publicados na forma do § 2° deste artigo, sob pena de 
nulidade. 

Por sua vez, o  art.  72, da Lei  14.133.  de 2021,  preconiza que:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação,  cleverer  ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei; 
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III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenc'ais. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importáncia do serviço a ser contratado. 

2.4. Do cabimento da inexigibilidade de licitação.  
Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/2022 e da nova Lei Federal de Licitações e Contratos 
o seguinte:  

Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou de 

tecnologia da informação e de comunicação que se) possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos;  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

Nesse rumo, a justificativa que se encontra nos autos e o teor da certidão expedida pela 
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação (Regional do Estado de  Sao  Paulo) 
são argumentos suficientes para que se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada, cuja 
veracidade das informações é de exclusiva responsabilidade do subscritor do termo de referência. 

Com relação à escolha da inexigibilidade e não a de dispensa de licitação, teceremos alguns 
comentários pertinentes. 

Ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de licitação, podem ser enquadradas num gênero 
maior., contida no conceito de excludente de licitação, porém têm peculiaridades que lhe garantem a 
existência independente. 

Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário se faz compreender que a 
existência da licitação está condicionada à verificação de três pressupostos: 

a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de ofertantes, viabilizando a competição; 
b) fitico, configurado na existência de interessados em licitar; e 
c) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitação possa se constituir em meio apto para 

a satisfação do interesse público. 
Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no caso concreto, o pressuposto 

lógico ou fático (ou ambos) da licitação, o que a torna impossível de ser levada a cabo. A dispensa 
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ocorrera quando estiver ausente o pressuposto jurídico, quer dizer, não há interesse jurídico válido em 
se proceder a disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se a contratação for direta 
e imediata, devendo ser avaliada, de rega, a oportunidade e a conveniência de se licitar, embora haja 
viabilidade em se efetivar a competição. 

A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a dispensa está diametralmente 
oposta a noção de obrigatoriedade, havendo fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade esta em 
confronto com a ideia de viabilidade. 

Nesse rumo, vislumbra-se que o caso em deslinde é mesmo o de inexigibilidade de licitação, pois 
a futura contratada é a única fornecedora no pais dos serviços contratados, sem a intervenção, no caso 
de empresa intermediadora, já que o contrato  sera  firmado diretamente com a AUDATEX BRASIL 
SERVIÇOS LTDA. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita nos  arts.  98, inciso I, da LCM 
14/2022 e 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, restando justificada a contratação direta e a 
escolha da empresa contratada. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
fi modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
0 estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, 

indicando os requisitos mínimos necessários para garantir a transparência e a lisura da 
contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
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Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 
prevê o prazo e as condições de prestação dos serviços suficientes, havendo regras claras para 
o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Da vigência do contrato.  
O prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referência não previu regras especificas, motivo pelo qual se aplicam as regras 

gerais sobre o recebimento dos serviços previstas na minuta do contrato administrativo. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que um dos servidores designados no TR é de provimento efetivo. 
Além disso, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justificativa 

apresentada no Termo de Referência, reputo como válida também a indicação do servidor de 
provimento em comissão para o exercício do encargo (juntamente com o servidor efetivo), cuja 
indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do documento. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos pregos.  
Consta nos autos a documentação relativa à metodologia adotada para comprovar o prego de 

mercado indicado na proposta comercial da empresa. 
Nesse rumo, no que toca à justificativa do prego, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. (.) 
§ 40  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3' deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ei data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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fT 0.04  

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, constam nos autos notas fiscais emitidas em razão de serviços prestados a outros 
entes federados contratantes e a cópia de  urn  contrato administrativo, referentes a serviços semelhantes 
prestados pela empresa contratada, estando em consonância com o seu prego de mercado. 

Portanto, pelas razões trazidas no PA, verifico o cumprimento das exigências legais. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação de documentos 

essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à habilitação juridica. A regularidade fiscal e 
trabalhista. A prop6sito, indico que a analise da regularidade da documentação é atribuição da Agente 
de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta do contrato 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso requer, 

especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133/2021, utilizando-se a minuta 
padrão confeccionada pela PGM. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em 
razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a 
configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em 
desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a PGM se manifesta pela possibilidade da contratação direta. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 

(dez) dias ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, P.O., I, 
ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  
94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2024. 

ALVARO Assinado  de forma digital  
por  ALVARO SKJBA JUNIOR 

SKIBA JUNIOR Do9ad.44
os

.0:120-0234:00
02:16 

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 
OAB/PR 68.807 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 29/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluidos no processo, 
cujos fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do 
processo de contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 8 



Descrição do 
produto/serviço 

LICENÇA ANUAL COM 
PONTO ADICIONAL 
(UMA LICENÇA PARA 
DOIS USUÁRIOS) DE 
USO DO  SOFTWARE  E 
BANCO DE DADOS 
PARA CONSULTA DE 
COTAÇÃO DO VALOR 
DE MERCADO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, 
INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA, 
TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E 
MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA AUDATEX. 

UN  

Código 
do 
produto/ 
serviço  
67951 

Item 

1  

Unidade 
de 
medida  

Quanti-
dade 

1,00  10.144,05  10.144,05  AUDATEX 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

Marca do 
produto 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Valor Total da Contratação: R$ 10.144,05 (dez mil, cento e quarenta e quatro reais e 
cinco centavos). 

De Acordo com o  Art.  98, da Lei Municipal 14/2022  
Art.  98. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou 
de tecnologia da informação e de comunicação que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: Audatex Brasil Serviços LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br Pagina: 9 



Roselia Kriger  Becker  l''?agani 
Agente de Contratação 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 02.144.891/0001-85 
ENDEREÇO: Av. Maria Coelho Aguiar 
CIDADE: São Paulo-SP 
CEP: 05.805-000 
TELEFONE: (11) 4861-8400  
E-MAIL:  fiscal@audatex.com.br  

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO  
DDS  ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1382 

AMERICA) BELLE  
Prefeito  Municipal 

'HAG° SIIIGEMOTO  
Representante  Legal 

SHIGEMOTO & CIA am  
Contratada  

AME.RICO FIFI 
prefeito munklpal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal  

CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

CAPANEM.A/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  
JAB  COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA., CNPJ 
sob o n^ 41.507.227/0001-05, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CON'IllATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 217/2023 decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 42/2022 e de acordo 
com o Parecer Jurídico n° 12/2024, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - - Prorroga-se a vigência do Contrato Ad-
ministrativo n° 217/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. No que tange ao item 01 do lote 02, fica aditivada sua 
quantidade conforme abaixo, Valor Total do Aditivo R$ 1.199,00 (Mil 
cento e noventa e nove reais) 

Lote Item 
eódir  ao 
produto,  
serviço 

Deseriçio do produto/servIço 
Unidadc 

de medida 
Quantidade 

Acrescida 
Valor 

Unitirio 
Valor 
Total 

02 01 56712 

DETERGENTE DE ASPECTO LIQUIDO 
VISCOSO. DETERGENTE  LIQUID() 
PRE  PARADO COM TENSOATIVO  

ANIONIC°  BIODEGRADAVEL, IND]. 
CADO PARA LAVAGEM DE LOUÇAS, 
TALHERES, COPOS E UTENSILIOS DE 
COZINHA EM GERAL. COMPONENTE 

ATIVO: TENSOATIVO  ANIONIC°  
(LINEAR ALQUILBENZENO SUL- 

EON/00 DE SODIO) COMPOSIÇÃO:  
COW  PONENTE ATIVO, GLICERINA, 
COA  DI  U VA NTES. CONSERVANTES. 
SEQUE.STRANTES, ESN:SSA NTES. 

CONTROLADOR DE PH. CORANTES 
(LIMA° MAÇAC.). NEUTRO), OPACTFI- 
CANTE (COCO), BRANQUEADOR  On- 
CO (CRISTAL). FRACIRANCIA E  AGM.  
PROPRIEDADES FISICO/QUIMICAS: 

LIQUIDO VISCOSO, INCOLOR, VERDE, 
AMARELO, VERMELHO E BRANCO DE 
ACORDO COMO PADRÃO. PH:  5,5 A 
8,0. MATERIA ATIVA A N IÓNICA: 5,40 
A 6,609, V ISCOSIDADE  MINIMA  DE 

200C1'S. NO ROTULO DEVE CONTER: 
INI ORMAÇOES DO FABR1CANTE, 

EVDEREÇO COMPLETO, CNPJ, 
RESPONSÁVEL TECNICO COM CRQ,  
NCI  MERO DE REGISTRO E AuToR. 
IZA.;k0 DE FUNCIONAMENTO DO  
mucs-rERio DA SAODE, NUMERO 
DE I  sari,.  DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE  FA  BRICAÇÃO. RASPADO NAS 

CA RACTERISTICAS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA IIMPOI, DA  FA  BRI• 

CANTE BOMBRIL. 0 PROPONENTE 
DEVE APRESENTAR A FICHA DE 

INE3RMAÇOES DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUIMICOS (EISPQ). OU 
PIC iLA TÉCNICA DO PRODUTO, OU  
LA  JUO 'rEcNICO, CERTIFICAÇÃO 
OL ROTULO EMITIDO FOR LABO- 

RATO1U0 OU ORGANISMO ACREDIT- 
A DO PELO INMETRO, IN  FORM  ANDO 

OVAL 0 AGENTE TENSOATIVO  
WI  LIZA DO NA COMPOSIÇÃO) DO 

pRoDuTO  Ii  DISCRI MINANDO A SUA 
HICDEGRADABILIDADE (IMEDIATA 
EM MEIO AQUÁTICO), EM CONFOR- 
MIDADE COM A NORMA ABNT NBR 

1514T1. I E COM A DIRETRIZ OCDE 
310 A-F OU MÉTODO SIMILAR. 0 

PRODUTO DEVE ESTAR EMBALADO 
EM FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPA R. 

ENTE CONTENDO 5000 ML 15 LITROS). 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE  
PAPUA°  RÉSISTENTES. EXCLUSIVO 

1,4E/EPP 

UN  100 11,9,,  1.199,00 

. 

não 
E, por 
igual 

Parque 
2024.  

1 ° 

CLAUSULA 

Município 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Cidade da 
Caminho do Colono, ao(s) 18 

AMERICO B ELLE 
Prefcito Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
dia(s) do mês de janeiro de 

JOSE  AtEXANDRE BERNIER' 
Representante Legal 

JAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DF. PRODUTOS 
LTDA 

C,ontratada 

11111111111111111111111111111111111 

Termo Aditivo ao Contrato n° 218/2023 que entre si celebram 

O 

• 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
SHIGEMOTO & CIA LTDA., CNPJ sob o 28.787.127/0001-11, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n° 218/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 42/2022 e de acordo  corn  o Parecer Jurídico n° 12/2024, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 218/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de janeiro de 2024.  

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 273/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa  CAW  SERVICOS DE TERRAPI,ENAGEM LTDA - 
EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  
CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. - EPP., CNPJ sob 
o n°04.726.528/0001-01, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo n° 273/2023, decorrente do processo de licitação modali-
dade Concorrência n" 1/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico 
30/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a Execução do Contrato Ad-
ministrativo n° 273/2023 para mais 90 (noventa) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originirio, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de fevereiro de 
2024. 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MA-
NUTENÇA0 DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE 



torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 
8/2024,  corn  alterações descritas a seguir. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO 
ASSOCIADO PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ONIBUS, MI-
CRO-ONIBUS  VANS,  AMBULÂNCIAS E MAQUINAS DA LINHA 
PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

A Proposta será disponibilizada com uma nova versão no  site  para 
todos os Fornecedores na data de 20/02/2024 a partir das 17:00 horas, 
não  sera  necessário alteração de data de abertura da sessão. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de fevereiro de 2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Agente de Contratração 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°9/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n09/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote. 
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$13.193.500,46 (Treze milhões, cento e noventa e três mil, 
quinhentos reais e quarenta e seis centavos) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 05/03/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,20 de fevereiro de 2024 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 
Agente de Contratação 

PORTARIAS 
PORTARIA N°8.592, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Designa Professora para função gratificada de Suporte Pedagógico na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TER 'A-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 -.EDIÇÃO 1382 

e  

PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

Item 
C6digo do 
produto/ 
ier vlo 

DescriOn do produto/serviço Unidade  
d. nied,da 

 Quani i  lade  Prom  unitki. Preço total Marca  du  
produto  

67931 

LICENÇA AN UA I. COM  
PONTO ADICIONAL (UMA 

LICENÇA PARA DOIS 
USUÁRIOS) DE USO DO  
SOFTWARE  II BANCO DE 
DADOS PARA CONSUIXA 

DE COTAÇÃO DO VALOR DE 
MERCADO DE PEÇAS DE RE-  

POSIÇÃO PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES. INCLUIN- 
DO A IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA TREINAMENTO 
DA PLATAFORMA E MA- 
NUTENÇÃO DO SISTEMA 

AUDATEX. 

UN  1.06 10 144,05 10.144,05 AUDATEX 

Valor Total da Contratação: R$ 10.144,05 (dez mil, cento e quarenta e 
quatro reais e cinco centavos). 

De Acordo com o  Art.  98, da Lei Municipal 14/2022; 
8  inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
tratação de serviços ou de tecnologia da informação e de comunicação 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos. . 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: Audatex Brasil Serviços LIDA 
CNPJ: 02.144.891/0001-85 
ENDEREÇO: Av. Maria Coelho Aguiar 
CIDADE:  Sao  Paulo-SP 
CEP: 05.805-000 
TELEFONE: (11) 4861-8400  
E-MAIL:  fiscal@audatex.corn.br  

Municipio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de fevereiro 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 35/2024 

Processo de Inexigibilidade No 1/2024 
Data da Assinatura: 20/02/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FER- 
RAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - 
SISTEMA AUDATEX. 

Valor total: R$ 10.144,05 (Dez Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais e 
Cinco Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

ERRATA N° 01 

A Pregoeira/Agente de Contratação Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.hr  

CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 21/02/2024, 10:25 

Para: COMERCIALPR@AUDATEX.COM.BR  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO 0 CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2024 PARA ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É  SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  
E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMIENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Anexos: 

CONTRATO 35 - AUDATEX.pdf 449KB 

1 of 1 21/02/2024, 10:25 



Entregue: <EXT>CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: <EXT>CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: <postmast€ r@solerainc.onmicrosoft.com> 

Data: 21/02/2024, 10:25 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

I 
C - 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

COMERCIALPR©AUDATEX.COM.BR  

Assunto: <EXT>CONTRATO PARA ASSINATURA 

Original-EnveLope-Id: <11104d9c-2910-4900-abb3-5b023aa8d2bd@capanema.pr.gov.br>  

Reporting-MTA: dns;CHOPRO7MB8377.namprd07.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 21 Feb 2024 13:24:39 +0000 

Final-Recipient: rfc822;COMERCIALPR@AUDATEX.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: frcm BN9PRO3CA0306.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:408:112::11) 
by CHOPRO7ME8377.namprd07.prod.outlook.com  (2603:10b6:610:c7::10) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7316.23; Wed, 21 Feb 
2024 13:24:9 +0000 
Received: from BN2PEPF000044A4.namprd02.prod.outlook.com  
(2603:10b6:408:112:cafe::22) by BN9PRO3CA0306.outlook.office365.com  
(2603:10b6:408:112::11) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7292.41 via Frontend 
Transport; Wed, 21 Feb 2024 13:24:38 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from-capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailse-ver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN2PEPF000044A4.mail.protection.outlook.com  (10.167.243.155) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7292.25 via Frontend Transport; Wed, 21 Feb 2024 13:24:37 +0000 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 41LDOX1D011216 
for <COMERCIALPR@AUDATEX.COM.BR>; Wed, 21 Feb 2024 10:24:34 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" tRrtSA0etj503w0ttC15uEwQ" 
Message-ID: <11104d9c-2910-4900-abb3-5b023aa8d2bd@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 21 Feb 2024 10:25:12 -0300 
MIME-Versior: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-LanE,uage: pt-BR 
To: COMERCIALPR@AUDATEX.COM.BR  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NI' 35/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o  if  02.144.891/0001-85, sediado(a) no seguinte 
endereço:  AV.  MARIA COELHO AGUIAR, 215 BLOCO E ANDAR 7 - CEP: 
05804900 - BAIRRO: JARDIM  SAO LUIS,  no Município de  Sao  Paulo/SP,  corn  o 
seguinte endereço eletrônico: claudia.mestres(ip,audatex.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (11) 4861-8400, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). GRACIELE DE LIMA 
DOMINGOS, CPF N° 299.950.768-29, com função de: Responsável Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação n°  
01/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n" 14/2022  
(LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA AUDATEX. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

67951 LICENÇA ANUAL COM 
PONTO ADICIONAL 
(UMA LICENÇA PARA 
DOIS USUÁRIOS) DE 
USO DO  SOFTWARE  E 
BANCO DE DADOS 
PARA CONSULTA DE 
COTAÇÃO DO VALOR 

AUDATEX  UN  1,00 10.144,05 10.144,05 

/D 
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DE MERCADO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, 
INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA, 
TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E 
MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA AUDATEX. 

TOTAL 10.144,05 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgh",o público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente 11 /2  emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

e 
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2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
servigc,  quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão pblico manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de RS R$ 10.144,05 (Dez Mil, Cento e Quarenta 
e Quatro Reais e Cinco Centavos) 
.4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste .nstrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 
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0 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 11, 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou ,entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

• ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. (1) 
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1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites 1á previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

I) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
II) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado  corn  terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 
Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, 
ou conforme disposto no Termo de Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 
o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continua, o pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) 
dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o 
recebimento definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no  Ten-no de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  
ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 
disposto no  art.  63 da Lei IV 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação; 

f DS 
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b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o 
objeto da contratação, bem como de créditos tributários inscritõs em divida ativa em 
nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a 
execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de 
valores referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela • 
incontroversa somente será liberado após o encerramento do processo administrativo 
sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento 
devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações 
devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em 
formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja 
armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de 
contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar 
ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do 
Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios 
faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de 
liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
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dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos 
Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no 
parecer contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Pr eposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da  

DS Contratação (caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
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alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas 
no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
h) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 
atuar como interlocutor principal junto A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas • 
referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no IR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil (mínimo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou A realização de novo processo 
de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas atribuições; 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br   Página: 10 



1 9 i)  

Município de Capanema - PR 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
OU adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato  coin  as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do 
objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,  coin  o apoio do 
Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a 
partir da aplicação das listas de verificação e de acordo  corn  os critérios de aceitação 
definidos no processo de contratação, em conjunto com o agente público técnico da área 
ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto  coin  o 
agente publico técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da 
contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida 
e à habilitação técnica, em conjunto  coin  o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação 

da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 

Gestão do contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da 
contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
CP 
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a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  coin  a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a 
SEFAZ e a PGM, para a tornada das providências cabíveis, incluindo a retenção de 
pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato  corn  as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de 
eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e 
reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de 
pagamento; 

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação 
da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados 

diretamente à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados 
envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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9.10.5. 0 gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo 
admin:istrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do 
processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 
formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao 
pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório 
final de consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos 
serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos 
contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em 
conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de 

Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 

1()) 
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o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 
modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido • 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos 
atos destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado( s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualqt er caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada A apresentação das propostas, para os 
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes 
de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo  corn  o disposto no Termo de Referência. 

:10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

'-os 
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12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 
ao CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 6 apenas para 
atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

e) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições 
do Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 
especificações do Temio de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para 
fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas 
por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de 
necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e 
características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da 
contratação  in  loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os 
relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos 
órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar 
o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços 
recebidos provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo 
próprio de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos 
digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para 
as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
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1.2.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, 
em que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da 
contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente 
o objeto da contratação  corn  defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura 
de processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a 
retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, 
qualidade ou A quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades 
pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, 
observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o Termo de Referência 
e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação 
eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado 
deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas 
pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  
e-mail:  compras(c-Oapanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao 
órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela 
ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em 
razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando 
de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 
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12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se 
o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na 
LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(des) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações 
administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não 
se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações  
contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa  
compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
horas, a multa  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
a multa  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista 
na alínea "b" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para  urn  
determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o 
limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

1.3.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso,  corn  aplicação de multa, até 
o limite de tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será 
considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a.) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 
14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento 
da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução 
total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o 
Munic:ipio de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU  
CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar  corn  a Administração Pública e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

b) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
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13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 
previsto na Clausula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 
Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, • 
devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente 
será aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 
designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 
do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Clausula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na 
Lei IV 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
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b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compe :e: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  refrrenduni do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
admini -strativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n' 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n' 14.133, de 2021 e 
na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
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15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à• 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 

110 Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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ti) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

c) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa física ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou  
corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
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g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A. divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente,  
corn  transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante • 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) GRACIELE DE LIMA 
DOMINGOS, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho tio Colono, ao dia 20 de fevereiro de 2024. 

,---DocuSigned by: 

ara4at, ()KA& Võiklit/LyS 

\--341C1EBDE0074FF 

GRACIELE DE LIMA DOMINGOS 
Representante Legal 

AUDATEX BRASIL SER VIÇOS LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C'NPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr,gov.br   Página: 24 



CONTRATO ASSINADA 

3 6 
De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 22/02/2024, 07:51 

Para: claudia.mestres@audatex.com.br  

Bom dia! 

Segue em anexo o CONTRATO ADMINISTRATIVO 35/2024, referente ao processo de 
inexigibilidade 01/2024, assinado por ambas as partes. 

 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002709.pdf 

    

• 

   

8,0MB 

1 of 1 22/02/2024, 07:52 

Assunto: CONTRATO ASSINADA 



Entregue: <EXT>CONTRATO ASSINADA 

Assunto: Entregue: <EXT>CONTRATO ASSINADA 

De: <postmaster@solerainc.onmicrosoft.com> 

Data: 22/02/2024, 07:52 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

1437 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

claudia.mestres©audatex.com.br  

Assunto: <EXT>CONTRATO ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <c0841970-3b49-475b-aa76-e88823e9234e@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;PHOPRO7MB8543.namprd07.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 22 Feb 2024 10:52:05 +0000 

Final-Recipient: rfc822;claudia.mestresgaudatex.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 

Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from D57PR03CA0343.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:8:55::17) by 
PH0PR07MB8543.namprd07.prod.outlook.com  (2603:10b6:510:80::10) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7316.22; Thu, 22 Feb 2024 10:52:05 +0000 
Received: from SA2PEPF00001509.namprd04.prod.outlook.com  
(2603:10b6:8:55:cafe::4d) by D57PR03CA0343.outlook.office365.com  
(2603:10b6:8:55::17) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 

cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7292.43 via Frontend 
Transport; Thu, 22 Feb 2024 10:52:04 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.fron=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: f-om mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
SA2PEPF00091509.mail.protection.outlook.com  (10.167.242.41) with Microsoft 
SMTP Server' (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7292.25 via Frontend Transport; Thu, 22 Feb 2024 10:52:03 +0000 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 41MApuLj032762 
for <claudia.mestres_@audatex.com.br>_; Thu, 22 Feb 2024 07:51:57 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" fP3aClsRGb9YMOda0jmUbMSO" 
Message-ID: <c0841970-3b49-475b-aa76-e88823e9234e@_papanema.pr.gov.br> 
Date: Thu, 22 Feb 2024 07:51:56 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: claudia.mestres@audatex.com.br  
From: "apotolicitacao1@cap!anema.pr.gov.br" 

1 of 25 22/02/2024,07:53 



Município CAPANEMA 

Dotação Orçamentária"' 0800126782260122622024339040 

20/02/2024 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 

Registrar process() licitatório 
Informacões Gerais - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

$ campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (4 informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

N0  licitação/dispensa/inexigibilidade*  1  

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? C 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA E MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE 

PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - 

SISTEMA AUDATEX. 

Forma de Avalição - Selecionar - 

C) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego maximo/Refenincia de preço - 10.144,05 

05/03/2024, 13:21 Mural de Licitações Municipais  all  ,  T. (...,, ..E.3r.f.cR, 0 
 

Voltar 

Ct•rdi mar 

CPF: 63225824968 (Logeut) 

httos://servicos.tce.proov.br/TCEPR/Municipal/AML/ReaistrarProcessoComora.aspx 1/1 



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2024, objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA E 
MANUTENÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISA  (SOFTWARE)  DE PREÇOS DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL - SISTEMA 
AUDA.TEX. Publique-se no  site:  httros://www.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de março de 2024 

01° 

oselia iger Bec e r? ;  gani 
Chefe iDepartamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181



